
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023.
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Pacote de Serviços de telefonia móvel, incluindo
fornecimento de chip, chamadas para fixo e móvel, WhatsApp e SMS ilimitados e acesso à internet por meio
da tecnologia 4G ou superior, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de
Referência anexo ao Edital.
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h10min do dia 11/10/2023 até as 08h10min do dia
25/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08h15min do dia 25/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h20min do dia 25/10/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF).
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL https://bllcompras.com/
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
https://patobragado.atende.net/ na aba “Mural de Licitações”.

Pato Bragado – PR, aos 10 dias do mês de outubro de 2023.

LEOMAR ROHDEN
Prefeito do Município



Pato Bragado – PR, aos 09 dias do mês de outubro de 2023.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da Contratação de empresa para fornecimento de Pacote de Serviços de telefonia móvel,
incluindo fornecimento de chip, chamadas para fixo e móvel, WhatsApp e SMS ilimitados e acesso à internet
por meio da tecnologia 4G ou superior, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:

DotaçãoÓrgãoUnidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo
5753 2 4 0004.0126.105020063339040140000000000 Telefonia fixa e móvel - pacote

de comunicação de dados
20505

Cordialmente

ALLAN VINICIUS KOTZ
Secretário Municipal de Finanças
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MUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Processo Digital

DOCUMENTO DE FORMALIZAQAO DE DEMANDA 
Processo: Ne 5994/2023

Secretarla/Setor/Unidade/Departamento Requisitante:

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO -

Responsive! pela Demanda: 
ANA CAROLINA SPECHT
Tipo de Objeto: 
Servigo n§o continuado
Descrigao do Objeto:

CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PACOTE DE SERVIQOS DE TELEFONIA MCVEL (40 LINHAS INDIVIDUAIS). 
SERVIQO M6VEL PESSOAL - SMP (VOZ, DADOS E SMS), ACESSO A INTERNET POR MEIO DE TECNOLOGIA 4G OU SUPERIOR COM NO 
MlNIMO 10GB DE DADOS, VALIDOS POR 30 DIAS. SMS ILIMITADO, WHATSAPP ILIMITADO, CHAMADAS ILIMITADAS PARA FIXO E MCVEL 
DE TODAS AS OPERADORAS (VC1, VC2, VC3), GESTOR ONLINE PARA TODAS AS LINHAS CONTRATADAS. FORNECIMENTO DE CHIP. 
PORTABILIDADE DAS LINHAS ATUAIS SE FOR NECESSARIO.

Modalidade de Licitagio sugerida: 
Pregio
Procedimentos auxlllares de licitagio:
Outros:

Justificativa da Necessldade de ContratagSo:

0 Servigo M6vel Pessoal (SMP) permite a comunicagio entre aparelhos celulares ou entre um aparelho celutar e um telefone fixo; e possibilita, 
inclusive, o acesso & internet em banda larga.
O Regulamento do Servigo M6vel Pessoal define o SMP como o servigo de telecomunlcagdes mbvel terrestre de interesse coletivo que possibilita a 
comunicagao entre estates mdveis e de estagdes mbveis para outras estagdes.
O SMP 6 um servigo de telecomunlcagdes prestado em regime privado, sem obngagdes de universalizagSo e continuidade. Porim, as prestadoras 
possuem obngagdes de atendimento, qualidade, cobertura impostas por regulamentos ou por procedimentos licitatdrios.
0 Municipio possul atualmente 35 linhas ativas, contudo, j£ exists a necessidade de mais 5 linhas, essas sdo necessirias para facilitar o 
atendimento da populagdo nos setores publicos.
Comunicagao e Conectividade para Emergfincias: Ter servigos de telefonia mdvel e acesso i Internet de alta qualidade 6 crucial em situagdes de 
emergdncia, permitindo que os cidaddos se comuniquem com servigos de resgate, bombeiros e polfcia. Isso 6 essenctal para garantir a seguranga e 
a resposta eficiente em momentos criticos. Do ponto de vista no ente publico 6 necessirio manter ndmeros de plantdes para ambuldncias,
Bombeiro, Saabra e demais servigos essenciais i populagdo.
Acesso a Servigos PCiblicos Online: Muitos servigos publicos, como emissdo de documentos, pagamento de impostos e solititagdo de beneficios 
sociais, estdo migrando para plataformas online, a comunicagdo mais dgi! dos servidores, por meio do WhatsApp, agiliza o atendimento, trazendo 
um atendimento de qualidade a populagdo.
0 contrato anterior jd se encerrou, desta forma um novo processo se faz necessdrio, afim de atender a demanda apresentada.

Quantidade a ser contratada:

12 MESES DE PACOTE DE SERVIQOS DE TELEFONIA MOVEL (40 LINHAS INDIVIDUAIS)

Valor de referenda estlmado da contratagdo:

R$ 30.174,00 (TRINTA MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS )

Previsdo de data em que deve ser iniclada a execugdo/entrega/infclo do servigo:

Imediato apds a assinatura do contrato

Local e hordrlo da Entrega/Execugdo:

Pago Municipal

Unidade e servidor responsdvel para esclarecimentos:

SECRETARY DE ADMINISTRAgAO • ANA CAROLINA SPECHT



PagMUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Compras e Contratos

Requisigao ao Compras - Requisiqao ao Compras (Listagem Recurso e Items) 
Cddigo Clients - Requisite ao Compras: 3040 Ano • Requisite ao Compras: 2023 Numero - 

Requisite ao Compras: 3054 Fornecedor: -1 OrdenagSo: 1

1 i 3

REQUISIQAO AO COMPRAS N° 3054/2023
Centro de Cu$to:02.004.004 - SECR. MUN. DE

administraqAo
Responsavel:2160 - ANA CAROLINA SPECHT 

Processo Digital:5994/2023

Fornecedor:N§o Informado 
Telefone:

Fax:

Recursos Utilizados
Cddigo Reduzido 5753

Orgao: 2 - Executivo Municipal
Unidade 4 - Secretaria de AdministragSo

2006 • MANUTENQAO DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAQAOAqao:
Vinculo: 20505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional -superavit

Subelemento: 3339040140000000000 - Telefonia fixa e mdvel - pacote de comunicaggo de dados

Preqo Unit]
R$3,145,62

[Qtde. lUnid. |Marca Prego TotaC6d.Item
R$37.747,4412 ME1 218546

Produto: PACOTE DE SERVIQOS DE TELEFONIA MOVEL (50 LINHAS INDIVIDUAL) 
SERVIQO MOVEL PESSOAL - SMP (VOZ, DADOS E SMS), ACESSO A INTERNET POR MEIC 
DE TECNOLOGIA 4G OU SUPERIOR COM NO MlNIMO 10GB DE DADOS, VALIDOS POR 3( 
DIAS, SMS ILIMITADO, WHATSAPP ILIMITADO, CHAMADAS ILIMITADAS PARA FIXO E 
MCVEL DE TODAS AS OPERADORAS (VC1, VC2, VC3), GESTOR ONLINE PARA TODAS AS 
LINHAS CONTRATADAS. FORNECIMENTO DE CHIP. PORTABILIDADE DAS LINHAS ATUAIS 
SE FOR NECESSARIO.

R$37.747,44ValorTotal:
Justificativa de uso:

O Servigo M6vel Pessoal (SMP) permits a comunicagao entre aparelhos celulares ou entre urn aparelho celular e urn telefone fixo; e possibilita. 
inclusive, o acesso d internet em banda larga.
O Regulamento do Servigo Mdvel Pessoal define o SMP como o servigo de telecomunicagfies mdvel terrestre de interesse coletivo que possibilits 
a comunicagSo entre estagSes mbveis e de estagdes mdveis para outras estag6es.
O SMP 6 urn servigo de telecomunicagdes prestado em regime privado, sem obrigagfles de universalizagfio e continuidade. Por6m, as prestadoras 
possuem obrigagdes de atendimento, qualidade, cobertura impostas por regulamentos ou por procedimentos licitatdrios.
O Municipio possui atualmente 35 linhas ativas, contudo, jd existe a necessidade de mais 5 linhas, essas sSo necess£rias para facilitar c 
atendimento da populagSo nos setores publicos.
ComunicagSo e Conectividade para Emergences: Ter servigos de telefonia mdvel e acesso e Internet de alta qualidade e crucial em situagdes de 
emergence, permitindo que os cidadSos se comuniquem com servigos de resgate, bombeiros e policia. Isso 6 essencial para garantir a segurangs 
e a resposta eficiente em mementos crlticos. Do ponto de vista no ente publico 6 necess£rio manter numeros de plantOes para ambulfincias 
Bombeiro, Saabra e demais servigos essenciais £ populagdo.
Acesso a Servigos Publicos Online: Muitos servigos publicos, como emissSo de documentos, pagamento de impostos e solicitagSo de beneficios 
sociais, estfio migrando para plataformas online, a comunicag§o mais dgil dos servidores, por meio do WhatsApp, agiliza o atendimento, trazendc 
urn atendimento de qualidade a populagSo.
O contrato anterior ja se encerrou, desta forma urn novo processo se faz necessario, afim de atender a demanda apresentada.

DO VALOR:
Para compor o teto da licitagSo utilizamos valores fornecidos por empresas do ramo e valores de outros entes publicos, compras 

governamentais, oriundos do banco de pregos. Foi realizado a madia entre todos os orgamentos. Mesmo apresento diverg&ncia nos pacotes de 
dados dos pregos do site os mesmos se apresentam no valor de mercado

DOSPRAZOS:
• O contrato vigorar& por 12(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por perlodos iguais e 

sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, artigo 57, da Lei n0 8.666/93.

DA PRESTAQAO DOS SERVIQOS:
• O servigo objeto deste Termo de Refer§ncia dever«i obedecer as disposigOes do Decreto n°. 6.654, de 20 de novembro de 2008 - Plano 

. Geral de Outorga de Servigo de Telecomunicag6es prestado no regime publico - PGO, e alteragSes posteriores; Decreto n°. 2.056, de
04 de novembro de 1996 - Regulamento de Servigo Mdvel Celular (ResolugSo n°. 477/2007 -ANATEL), e alteragdes posteriores, e 
demais normas estabelecidas pela Ag6ncia Nacional de Telecomunicagdes - ANATEL, entidade integrante da AdministragSo Piiblica 
Federal Indireta, submetida a regime autarquico especial e vinculada ao Ministdrio das Telecomunicagdes, com fungSo de drgio 
reguladordos servigos de telecomunicagdes noterritdrio nacional.

• O servigo objeto deste Termo de Referenda compreende a prestagSo dos servigos de telefonia mdvel pessoal (SMP), atravds da 
tecnologia no minimo de 4G, no sistema pds-pago, abrangendo as ligagdes LOCAIS (VC1), LONGA DISTANCIA NACIONAL (VC2 E 
VC3), com roaming Nacional e Internacional, e de comunicagSo de dados via Rede Mdvel Digital por meio de pacote de dados para 
acesso d internet aldm de servigos de mensagens de texto, a serem executados por empresa prestadora de telefonia.

• Os servigos contratados deverSo ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, durante todo o periodo de 
vigdneia do contrato, nSo sendo admitida sua interrupgdo sem justa causa e prdvia comunicagdo d contratante, ressalvados os cases 
fortuitos decorrentes de problemas ndo programados pela contratada.

• Caso o licitante vencedor do certame seja diferente do contratado atual, o vencedor deverd garantir a portabilidade numdrica do contrato 
sem transtornos para a continuidade dos servigos, a qual deverd ser cumprindo em urn prazo de 10 (dez) dias corridos.

Identification WC0731205-771 -IZAUSCGQEFGSGT-9 - Etnitido por: MARLISE ROSANE WOJTIOK 22/09/2023 16:15:50 -03:00IPM Sistemas ltda



Pcig 2/3MUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Compras e Contratos

Requisigao ao Compras - Requisig§o ao Compras (Listagem Recurso e Itens)
C6digo Cliente • RequisigSo ao Compras: 3040 Ano - Requisite ao Compras: 2023 Numero - 

Requisite ao Compras: 3054 Fomecedor: -1 OrdenapSo: 1

0 fornecimento e a habilitapSo de novos eddigos de acesso deverSo ser realizados pela contratada, no prazo mdximo de 10 (dez) dias 
corridos.
A empresa contratada deverd indicar formaimente preposto para funcionar como elo entre a empresa contratada e a AdministragSo, 
informando todos os contatos necessdrios, tais como: e-mail, telefones, fax, enderego, entre outros, de modo a garantir um servigo de 
qualidade.
O preposto, indicado peia contratada, deverd desempenhar as seguintes fungdes:
Prover a boa prestagSo dos services contratados;
Entregar £ administrate os chips SIM e/ou MICROSIM CARD conforme as disposigdes insertas neste documento em at£ 10 (dez) dias 
corridos a contar do recebimento da Ordem de servigo emitida;
Apresentar £ administrate os registros necessaries e competentes sobre a prestagSo dos services objeto deste Termo de Referenda; 
Providenciar a correto de falhas registradas pelo responsdvel da Contratante;

OBRIGAQOES DA CONTRATADA:
A Contratada deve cumprirtodas as obrigagdos constantes no Edita!, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execute do objeto e, ainda:

• Manter as condiQdes de habilitate e qualificat0 exigidas, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, durante toda a vigdneia 
do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante & ocorrdncia de qualquer alteragdo nas referidas 
condigdes.

• Certificar-se, preliminarmente, de todas as condigdes exigidas no Contrato, ndo sendo levada em consideragdo qualquer argumentagdo 
posterior de desconhecimento.

• Prestar os servigos, com pontualidade e nos locals especlficos determinados pela Contratante, bem como atender as demais condigdes 
do Edital.

• Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificagdes do Edital e da proposta de prego apresentada, ao qual se vinculam, 
ndo sendo admitidas retificagdes, cancelamentos, quer seja de pregos, quer seja nas condigdes estabelecidas.

• Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrdncia de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto da LicitagSo.
• Responder por danos e desaparecimentos de bens materials e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

d Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, ndo excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 
fiscalizagdo ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.° 8.666/93.

• Todas as despesas decorrentes da execugdo do objeto, contratagdo de pessoal, velculos (transporte) e demais encargos pertinentes ao 
fornecimento, serSo de total responsabilidade da contratada.

• As notificagdes referidas neste item deverSo ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato.
• Cumprir com outras obrigagfies decorrentes da aplicag3o do CPdigo de ProtegSo e Defesa do Consumidor, conforme Lei n0: 8.078/90, 

que sejam compativeis com o regime.

OBRIGAQOES DA CONTRATANTE:
• Designar pessoa responsive! para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo que o mesmo atestari a entrega, dentro das 

especificagdes da Nota de Empenho.
• Cumprirtodos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
• Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no cumprimento das obrigagdes assumidas.
• Aplicar as sangdes administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento:
• Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo recusar o recebimento, caso nio esteja 

de acordo com as especificagdes e condigdes estabelecidas.
• Comunicar £ Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vig&ncia do contrato, para que sejam adotadas as medidas 

pertinentes.
• Prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
• Permitir que os funcionirios da Contratada tenham acesso aos locals de entrega e/ou prestagdo dos servigos do objeto solicitado.

DAS OBRIGAQ0ES E RESPONSABILIDADES COMUNS As PARTES:

Constituem obrigagdes comuns is partes:
a) Confidencialidade: guardar, por si, sdcios e seus prepostos, por prazo indeterminado, sigilo absolute sobre informagdes 

disponibilizadas sobre a condigio de confidencialidade, informagdes essas que podem ser t&cnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razio 
da implementagio do presente Contrato, sob pena de sujeitarem-se is penalidades civis e criminals cablveis, conforme previsto na LGPD; e

b) Profissionalismo: manter o respeito itico e transparente no relacionamento entre elas e exigir de seus empregados, prepostos e 
contratados os melhores padrdes de relacionamento, urbanidade, presteza, comportamento adequado e postura.

c) Em decorrincia da presente contratagio, sob qualquer hipdtese ou em qualquer situagio, nio se presumiri a eventual existincia, ou 
se estabeleceri a presungio de qualquer vinculo societirio el ou empregatlcio, ou obrigagdes de cariter trabalhista e previdenciirio entre as 
partes, por si, seus contratados, prepostos e/ou empregados, e nio serio fiadoras das obrigagdes e encargos trabalhistas e socials uma da outra, 
cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais obrigagdes, inclusive nas esferas civil e penal.

d) As partes deverio fazer com que sua equipe mantenha com os funcionirios, pacientes e demais profissionais atuantes para 
cumprimento do objeto deste contrato, um bom relacionamento, de modo a nio causar quaisquer espicies de disturbios que possam interferir na 
execugio de suas atividades.

DOCUMENTAQAO TECNICA:

• As licitantes deverio apresentar a autorizagio/concessio da ANATEL para a prestagio dos servigos, objeto deste Termo de Referenda.

• A licitante deveri comprovar que possui cobertura na cidade e interior do municipio de Rato Bragado - PR.

CONTROLE E FISCALIZAQAO DA EXECUQAO:

A fiscalizagio desta Ata de Registros de Pregos, ficari i cargo da Secretaria Municipal de Administragio, e da seguinte fiscal de contrato: Cliudia 
Cristiane Kirsten.

Identificador: WCO731205-771-IZAUSCGQEFGSGT-9 - Emitido por: MARLISE ROSANE WOJTIOK 22/09/2023 16:15:50 -03:00I PM Sistemas Lida



Pag 3/3MUNICIPIO DE RATO BRAGADO
Compras e Contratos

Requisi?§o ao Compras - Requisite ao Compras (Listagem Recurso e Itens) 
C6digo Cliente - Requisite ao Compras: 3040 Ano - Requisite ao Compras: 2023 Numero - 

Requisite ao Compras: 3054 Fomecedor: -1 Ordenapao: 1

A fiscalizaqio de que trata este item n§o exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiqdes t^cnicas, vicios redibitdrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrencia desta, n3o implica em corresponsabilidade da AdministraqSo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993.

O fiscal do contrato anotar£ em registro prdprio todas as ocorrgncias relacionadas com a execuqSo do contrato, indicando dia, mgs e 
ano, bem como o nome dos funciondrios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessdrio g regularizaqSo das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos £ autoridade competente para as providgneias cabiveis.

REGIME DE CONCORRENCIA

• Como as empresas de regime de concessio publica, reguladas pela Anatel somente tern empresas de grande porte e nao existindo ao 
menos tres ME e ERR que possibilitem concorrencia ao objeto licitado. Desta forma, requer que seja aplicada ampla concorrencia.

WO'-
ANA CA

Secretgrio
CPF: 081.995.769-01

i

*

I
22/09/2023 16:15:50 -03:00Identificador: WC0731205-771 -IZAUSCGQEFGSGT-9 - Emitido por: MARLISE ROSANE WOJTIOKIPM Sistemas Ltda I
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RES: RES: Orgamento para contratagao de Plano Empresarial de Linhas Movel

PROPOSTA MbVEl ...M PATO BRAGADO.pdf (792,8 KB) Fazer download ] Porta-arouivos | Remover

Marcos, boa tarde

Segue proposta para 45 linhas.

Danielle Pantoja Silva
Gerente de Negdcios Govemo
Diretoria Governo - VP &2B | TelefAnica Brasil
Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, 1376-26° Andar
04571-000 | Sao Paulo - SP
Cel+ 55 13 99656-8201
www.vivo.com ,br | www.telefonica.com.br

SGiBBRK
#temvivopratudo

Esta mensagem e seus anexos se dirigem unicamente ao seu destlnatario e sao para seu uso exclusive, pois podem center informaclo pri 
esta mensagem por engano, pedimos que comumque Imedlatamente ao remetente e exclua essa mensagem.

Mostrar citagoes - Responder - Responder a todos - Encaminhar - Maisagoes

De: ("financas1' <financas@patobragado.prgov br>^

Para: (‘danielle psilva* <danielle.psilva(5)telefonica.com> )

Bom dia, nos do departamento de Compras da Secretaria de Administragao do Municipio de Rato l
- 45 Linhas Moveis (com portabilidade para os niimeros que temos disponfveis)
- Minimo de 800 SMS
- Ligagoes ilimitadas fxo ou movel para qualquer operadora de todo o Brasil
- Minimo de 10GB de Internet

0 prego mciximo uniterio mensal, de acordo com licitagoes anteriores, deve ser de R$ 69,90.

Att,
Marcos Zibetti
Responsavel pelo Patrimdnio e Frotas 
Prefeitura Municipal de Pato Bragado.

;

1/1https://webmail.patobragado.pr.gov.br/#7

http://www.vivo.com
http://www.telefonica.com.br
https://webmail.patobragado.pr.gov.br/%237


vivoTefefimim
PROPOSTA COMERCIAL

Sao Paulo, 21 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAG ADO

TELEFONICA BRASIL S/A com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini n2 1376, Balrro 
Cidade Mon?6es - Sao Paulo - SP CEP 04571-936, inscrita no CNPJ sob n? 02.558.157/0001-62 e 
IE 108.383.949.112, neste ato representada por seu Gerente Danielle Pantoja Silva, apresenta 
abaixo sua proposta.

Objeto: prestagao de servi?os SMP (Servifo Movel Pessoal) com o fornecimento de 45 linhas, de 
acesso movel pos-pago, durante 12 meses, conforme quantidade estimada e especificafoes 
mmimas constantes a seguir:

QTDE.
MENSAL

VALOR
unitArio

VALOR
TOTALESPECIFICACAO UNDITEM I

Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos 
individuals em ligagoes VC1, VC2 e VC3 para 

movel on, off net e fixes para qualquer 
operadora com utiliza^ao do CSP15; Pacote de 

10.000 SMS para movel on, off net; 
Pacote de 10GB de internet com redugao de 

velocidade para 128kbps apos atingimento da 
franquia sem cobranga de valores excedentes; 

e Servigo de Gestao de Voz e Dados; Gestao 
de Dispositivos (MDM).

R$1.800,00R$40,00SERV 451

Jl.ao0ta-05^> x

R$1.800,00VALOR MENSAL ESTIMADO

R$21.600,00VALOR GLOBAL ESTIMADO

O VALOR GLOBAL SERA O VALOR MENSAL MULTIPLICADO POR 12

*proposta pendente de aprovacao de Credito.
I

Valor Excedente ao contratado cobrados apos a utilizacao do limite de 
franquia contratado dos services:

ESPECIFICACAO VALOR UNITARIO (COM IMPOSTO)

Ligacoes Locais (Movel para Fixo e 
VC1) R$0,20

Ligagdes de Longa 
Distancia (Movel para Fixo, 
VC2 e VC3) R$0,50

R$0,58SMS



vivoTelefonica
0 Vivo Gestao possibilila ogerenciamento de voz e dados iMilrclinhas

Gerenciamento de voze
dados

Gerenciamento de dados com
funcionalidade de disthbui^ao de cotas 
de dados por linha e grupo

IB Disponibilidade de
relatorios
Bloqueio de envio
desMS

AA Portal web modemo
Acesse o Vivo Gestao
pelo Meu Vivo Empresas
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Apps de Produlivktado
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Pianos com apps de mobilidade, colabora^ao e 
produtividade que nao descontam da internet do piano.

Chegue em qualquer lugar, troque mensagens e tenha mais informagao e 
organizagao nos seus projetos pessoais e profissionais sem se preocupar com a 
internet do seu piano

WhatsApp: nSo vPido poa Kgactes d» iudio • «(doo,

Gestao de Dispositivos
iriGESTAO DE 

INVENTARIO
EUNCIOHALIDADES

• Envio de meruagen:
I • limpeza remota OVipe)

• Bloqueio remote (Lock)
• TrocadeSenha Remota
• Locaiizarao do dirpodtf/o
• Configuiarao V7ifi
• ConEguiagao Pa^rword
• She; permiti do:
• Hotarioc de Fundonamento do; App:
• Confrguragoe; do Dirpodtzvo 

| • Alerta de troca do SIM
• Controle de App; via Rio;k

i
> I;

I

i
I • Usuario:

• Gehore;
• Dhpodtivo:
• Shtema Operacional
• Statu; do; dispoattvo
• Apiicagdec hutalada;
• Connxmo de dado;
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vivo4t
EMPRSSAS ^

MVubJkamComunicado
importante

A Vivo tem um canal de atendimento exclusive 
para o ciiente Governo 
Caro ciiente.

A Vivo possui um atcndimcnio pcrsonnlizado para os produtos FIXA c M6VEL airavts dc um consuitor do relacionamento.

Para acionar o canal de aiendimemo voc^poda emrar ein comaioatraves donumero 080001515 51. naop(5o 1 para Produtos 
M6vel c op(So 2 para Produtos Flxa ♦ rail do CNPJ.
O hoiario tie aicndimcnto do 0800 6 de segunda a sexta. das 9h is 18h, para roalizar qualquer solicitacSo relacionada a os seus 
seivlfos,
Apds o horSrio comercinl, luncionamos e>:clusivamente para temas de abertura de chamado recnico. iroca de chip e bloqueio e 
desbloqucio dc tinhas.

Al^m do 0300 voc^ pode cirviar o seu pedido de reparo por e-mail para o seu consuitor de relacionamento fteparo Mivel 
voe plantao<S)crmovel.atento.com.br e para Roparo FIxa no c*mall relacionamentoempresas.br<5)vivo.com.br

Alem disso, voce iamb6m pode ser aiendido pelo Meu Vivo Empresas para 2‘ via de Fatura, Iroca/Ativafao de Chip, Aiiva?3o de 
foaming International, Informc dc Pagamento, entre ouiros.

• Prazo contratual: 12 meses.
• Validade da proposta: 20 dias corridos da data de emissao.
• Os minutos da franquia so terao validade se utilizado o CSP 15.
• O piano contempla roaming nacional isento.
• O prazo de entrega padrao de equipamentos, quando existentes no pedido, e de ate 15 (quinze) 

dias uteis apos entrega de toda a documentagao necessaria para a tramitagao do pedido.
• O suporte a os services sera feito pelo Consuitor de Relacionamento dedicado ao orgao, que atende 

no 0800 0151551 + eddigo (inicio do CNPJ do orgao)
• O prazo de atendimento para suporte aos services e de at6 5 (cinco) dias.
• Para acesso aos detalhes da conta e gerenciamento dos services contratados, o ciiente deve acessar 

o portal de relacionamento MVE (Meu Vivo Empresas), onde podera baixar a conta digital 
detalhada para verificagao das informa^oes. O ciiente deve solicitar acesso do portal ao seu 
Consuitor de Relacionamento.

• O pagamento deve ser realizado atraves de boleto bancario com codigo de barras que acompanha 
a fatura.

• Proposta sujeita a aprovagao de credito para formaliza^ao contratual.

Desde ja agradecemos e colocamo-nos a disposi?ao para qualquer informa^ao adicional.

"Dcuiictte'Pont&ja Sica
Danielle Pantoja Silva

Gerente de Negocios Governo 
Telefonica Brasil S/A 

Celular: 13 99656-8201 
danielle.psilvaOtelefonica.com
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PROPOSTA COMERCIAL

Sao Paulo, 10 de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

TELEFONICA BRASIL S/A com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini n2 1376, Bairro 
Cidade Mongoes - Sao Paulo - SP CEP 04571-936, inscrita no CNPJ sob ne 02.558.157/0001-62 e 
IE 108.383.949.112, neste ato representada por seu Gerente Danielle Pantoja Silva, apresenta 
abaixo sua proposta.

I

Objeto: prestagao de servigos SMP (Servigo Move! Pessoal) com o fornecimento de 50 linhas, de 
acesso move! pos-pago, durante 12 meses, conforme quantidade estimada e especificagoes 
mmimas constantes a seguir:

VALOR
TOTAL

QTDE.
MENSAL

VALOR
unitArioESPECIFICACAOITEM UNO

Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos 
individuals em ligagoes VC1, VC2 e VC3 para 

mdvel on, off net e fixos para qualquer 
operadora com utilizagao do CSP15; Pacote de 

10.000 SMS para movel on, off net; 
Pacote de 10GB de internet com redugao de 

velocidade para 128kbps apos atingimento da 
franquia sem cobranga de valores excedentes; 

e Servigo de Gestao de Voz e Dados; Gestao 
de Dispositivos (MDM).

R$2.000,00R$40,00SERV 501

R$2.000,00VALOR MENSAL ESTIMADO

R$24.000,00VALOR GLOBAL ESTIMADO

O VALOR GLOBAL SERA O VALOR MENSAL MULTIPLICADO POR 12

*proposta pendente de aprovagao de Credito.

Valor Excedente ao contratado cobrados ap6s a utilizagao do limite de 
franquia contratado dos servigos:

especificacAo VALOR UNITARIO (COM IMPOSTO)
Ligagoes Locais (Movel para Fixo e 
VC1) R$0,20

Ligagoes de Longa 
Distancia (Movel para Fixo, 
VC2 e VC3) R$0,50

R$0,58SMS
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0 Vivo Gestao possibilil.a o gerenciamento devoze dados ontrc Unhas

Gerenciamento de voz e
dados

Gerenciamento de dados
funcionalidade de distribui;ao de cotas 
de dados por Unha e grupo

{) Disponibilidade de
relatorios

^ Bloqueio de envio 
de sms
Portal web modemo 

^ Acesse o Vivo Gestao
® 0 pelo MeuVivoEmpresas
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Agora os Apps de Produtivtdade tambem nao descontam da NOX/O! 
franquia! V,______ v

APPS ESSENC1AIS
Apps do Produlividado
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Pianos com apps de mobilidade, colabora<;ao e 
produtividade que nao descontam da Internet do piano.

Chegue em qualquer lugar, troque mensagens e tenha mais informagao e 
organizagao nos seus projetos pessoais e profissionais sem se preocupar com a 
internet do seu piano

WhatiAppinfiovilidopviligacteide iudia ■ video.

Gestao de Dispositivos t

GESTAO DE 
INVENTARIO

nJNCIONALIDADES
• Envio de mensageiu
• limp^a remota (Wipe)
• Bloqueio remoto (Lock)
• Troca de Senha Remota
• Localizagao do dispoativo
• ConEguzagaoWifi
• Configuiaclo Pa-rword
• Site: permit: do;
• Eoiarios de Fundonamento do; App;
• Coxifiguzagde; do Di^Kttiixvo
• Alertadetzocado S1K
• Controle de Appc via Kiodc

• Omario;
• Gertorec
• Di;pontr?o*
• Sistema Operadonal
• Statu; do: di^ostivo
• Aplicagoe: inrtalada;
• Concumo de dado;
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vivo&
EMPRCSAS ^

PuBtko:
Todos oj produtm 
Segmento Gcvcrco

Comunicado
importante

A Vivo tern urn canal de atendimentoexelusivo 
para o diente Governo 
Caro diente.

A Vivo possui um alendimenio pcrsonnlizado para os produtos FIXA c MPVEL atravdt dc um consultor dc rclacionamonto.

Para acionar o canal de alendimenio voce pode enirar emcomaioairaves donumero 0800015 15 51, naop(3o 1 para Produtos 
Movel o opfSo 2 para Produtos Eixa + raiz do CNPJ.
O horario dc aiendimemo do 0800 6dc segunda a sexta, das 9h Ss 18h, para rcalizar qualqucr solldta^So rclacionada aos seus 
services.
Apds o horirio comercial, fimcionamos erciusivamente para lemas de abertura de chamado tecnico. troca de chip e blopueio e 
dcsbloqucio dc linhas.

AI6m do 0800 vocd pode cnviar o seu pedido de repnro por e-mail para o seu consultor de relacionomento Reparo M6vel 
voe olantao@cfmouel.atento.com.br e para Reparo FIm no e-mail rc1acionamcntoempresas.br@vlvo.com.br

A!6m disso, voce lambdm pode ser aiendido polo Meu Vivo Empresas para 2* via dc Fauna. Troca/Ativaf3o de Chip, AtlvagSo do 
Roaming Imemacional, Informe de Pagamento, enrre outros.

• Prazo contratual: 12 meses.
• Validade da proposta: 20 dias corridos da data de emissao.
• Os minutos da franquia so terao validade se utilizado o CSP 15.
• 0 piano contempla roaming nacional isento.
• 0 prazo de entrega padrao de equipamentos, quando existentes no pedido, e de ate 15 (quinze) 

dias uteis apos entrega de toda a documenta;ao necessaria para a tramita^ao do pedido.
• 0 suporte aos servi^os sera feito pelo Consultor de Relacionamento dedicado ao orgao, que atende 

no 0800 0151551 + eddigo (inicio do CNPJ do orgao)
• 0 prazo de atendimento para suporte aos servi^os e de atd 5 (cinco) dias.
• Para acesso aos detalhes da conta e gerenciamento dos services contratados, o cliente deve acessar 

o portal de relacionamento MVE (Meu Vivo Empresas), onde podera baixar a conta digital 
detalhada para verifica^ao das informagdes. 0 cliente deve solicitar acesso do portal ao seu 
Consultor de Relacionamento.

• O pagamento deve ser realizado atraves de boleto bancario com eddigo de barras que acompanha 
a fatura.

• Proposta sujeita a aprovagao de credito para formalizagao contratual.

Desde ja agradecemos e colocamo-nos a disposigao para qualquer informagao adicional.

‘DwiLcIfe'Poufeja Sica
Danielle Pantoja Silva

Gerente de Negdcios Governo 
Telefonica Brasil S/A 

Celular: 13 99656-8201 
danielle.psilva@telefonica.com

mailto:voe_olantao@cfmouel.atento.com.br
mailto:rc1acionamcntoempresas.br@vlvo.com.br
mailto:danielle.psilva@telefonica.com


Zimbra: PROPOSTAMOVEL - PM PATO BRAGADO10/10/2023, 14:24

fnPROPOSTA WlOVElDnve

Fechar

PROPOSTA MOVEL - PM PATO BRAGADO

De: (jdaniellepsitva"<danielle.psilva|5)telefoniea.com>) 
Para: (Tinancas"<financas@patobragado.pr.gov.br>J
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Boa tarde!

Segue proposta atualizada.

Danielle Pantoja Silva
Gerente de Negocios
Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nc 1376 - 26° andar- lado A 
04571-000 | Sio Paulo-SP 
+55 1399656-8201 
www.vivo.com.br

VIVO
empresas
Esta mensagem e seus anexos se dihgem unicameme ao seu destinatario e s3o para seu uso exclusive, pels podem center informagao pri\ 
esta mensagem por engano, pedimos gue comunique imediatamente ao remetente e exclua essa mensagem.

Esle mensaje y sus adjunlos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener Informaddn privilegiada 0 confidencial y es para uso exclusive de la 
nos lo comuniQue inmediatamente por esta misma via y precede a su destruccion.

The information contained in this transmission is confidential and privileged information intended only for the use of the individual or entity named above, if the 
that you have received this communication In error and men delate it.
Esta mensagem e seus anexos se dihgem exclusivamente ao seu destinatario, pode confer informagSo privilegiada ou confidencial e 6 para uso exclusive da 
que nos o comunique imediatamente por esta mesma via e proceda a sua destruigSo
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mailto:financas@patobragado.pr.gov.br
http://www.vivo.com.br
https://webmail.patobragado.pr.gov.br/%232
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIQAO
02.558.157/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRigAO E DE SiTUAgAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/06/1998

NOME EMPRESARIAL
TELEFONICA BRASIL S.A.

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
DEMAIS

cDdigo e descriqAo daatividade econOmica principal
61.10-8-01 • Servigos de telefonia fixa comutada - STFC

cGdigo e descriqAo dasatividades econOmicas secundArias
33.14-7-10 • Manuten^ao e repara$ao de m^quinas e equipamentos para uso geral nao especificados anteriormente 
33.29-5-99 • lnstala$ao de outros equipamentos nao especificados anteriormente
42.21- 9-04 • Construgao de estagoes e redes de telecomunicagoes
42.21- 9-05 - Manutengao de estagdes e redes de telecomunicagdes
43.21- 5-00 - Instalafao e manutengao el4trica
47.51-2-01 - Com6rcio yarejista especializado de equipamentos e suprimentos de informdtica
61.10- 8-03 - Servi90s de comunica$ao multimidia - SCM
61.20-5-99 - Services de telecomunicacoes sem fio nao especificados anteriormente
61.90- 6-99 - Outras atividades de telecomunicacoes nao especificadas anteriormente 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-cu$tomizdveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informagao
62.09-1-00 - Suporte tecnico, manutencao e outros services em tecnologia da informacao
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de services de aplicacao e services de hospedagem na internet
63.19- 4-00 - Portals, provedores de conteudo e outros services de informacao na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestacao de services de informacao nao especificadas anteriormente
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria teenica especifica
71.12- 0-00 - Services de engenharia
74.90- 1-04 - Atividades de intermediacao e agenciamento de services e negdeios em geral, exceto imobiiidrios
77.39- 0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industrials nao especificados anteriormente, sem 
operador
77.40- 3-00 • Gestao de ativos intangiveis nao-financeiros

cOdigo e descri?Ao da NATURE2A JURlDICA
204-6 - Sociedade Anonima Aberta

nOmero
1376

COMPLEMENTOLOGRADOURO
AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI

MUNIClPIO
SAO PAULO

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
CIDADE MONCOES SP04.571-936

ENDEREfO ELETRCNICO
TELEFONICA@TELEFONICA.COM

TELEFONE
(11)3430-4532

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAtpAO CADASTRAL
30/11/2018

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SiTUAgAO CADASTRAL

DATA DA SiTUAgAO ESPECIALSiTUAgAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/09/2023 &s 08:29:13 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/2

1/2about:blank

mailto:TELEFONICA@TELEFONICA.COM
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

NUMERO DE INSCRIQAO
02.558.157/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAgAO 
CADASTRAL

DATADEABERTURA
04/06/1998

NOME EMPRESARIAL
TELEFONICA BRASIL S.A.

cOdigo e descriqAo dasatividades econOmicas secundArias
80.20- 0-01 - Atividades de monitoramento da sistemas da aaguran^a eletronico 
82.91-1-00 - Atividades de cobrangas e informacdes cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de services prestados principalmente is empresas nao especificadas anteriormente
95.11- 8-00 • Repara$ao e manutengao de computadores e de equipamentos perifericos
95.12- 6-00 • Repara^ao e manuten9ao de equipamentos de comunicagao
95.21- 5-00 • Repara9ao e manuten9ao de equipamentos eletroeletr6nicos de uso pessoal e dom&stico

CODIGO E DESCRigAO DA NATUREZA JURlDICA
204-6 - Sociedade Andnima Aberta

nOmero
1376

COMPLEMENTOLOGRADOURO
AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI

MUNIClPIO
SAO PAULO

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
CIDADE MONCOES SP04.571-936

ENDEREQO ELETRONICO
TELEFONICA@TELEFONICA.COM

TELEFONE
(11) 3430-4532

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAgAO CADASTRAL
30/11/2018

SITUAgAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

DATA DA SITUAgAO ESPECIALSITUAgAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/09/2023 as 08:29:13 (data e hora de Brasilia). Pagina: 2/2

2/2about:blank

mailto:TELEFONICA@TELEFONICA.COM


J

if
4

TIM S/A - TOP Clients

Cotagao de Prego

Prefeitura de Pato Bragado - PR

i

i

Ciassificado como Publico



COTAQAO DE PREQO{
i

Unitario Total mensal Total anualQuantidadeService
R$ 995,00R$ 19,90 R$ 11.940,0050Assinatura

R$ 19,90 R$ 995,00 R$ 11.940,00Gestor Web 50
R$ 1.995,00R$ 39,90 R$ 23.940,00Pacote de dados 10Gb 50
R$ 3.985,00 R$ 47.820,00

Contrato de 12 meses

Chip only

Curitiba, 14 de setembro de 2023

TIM S/A

f

Juliano Pereira dos Santos 
Executive de Negocio - Large Account - Governo 

E-mail: jpedsantos@timbrasil.com.br 
Fone: 41 99913 2015i

i
i

TIM S/A

2Classificado como Publico

4

mailto:jpedsantos@timbrasil.com.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

NUMERO DE INSCRIQAO
02.558.157/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRigAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

DATADEABERTURA
04/06/1998

NOME EMPRESARIAL
TELEFONICA BRASIL S.A.

TlTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) PORTE
DEMAIS

C6DIGO E descriqAo daatividade econOmica principal

61.10-8-01 - Services de telefonia fixa comutada - STFC

cOdigo e descriqAo dasatividades econOmicas secundArias
33.14-7-10 - Manutengao e repara^ao de mdquinas e equipamentos para uso geral nao especificados anteriormente 
33.29-5-99 - lnstala$ao de outros equipamentos nao especificados anteriormente
42.21- 9-04 - Constru$ao de estagdes e redes de telecomunicagoes
42.21- 9-05 - Manutengao de estagdes e redes de telecomunica^des
43.21- 5-00 - Instalagao e manuten$ao el^trica
47.51-2-01 - Com6rcio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informdtica
61.10- 8-03 - Services de comunica^ao multimidia • SCM
61.20-5-99 - Services de telecomunicagoes sem fio nao especificados anteriormente
61.90- 6-99 - Outras atividades de telecomunicagoes nao especificadas anteriormente 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-customizaveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnoiogia da informagao
62.09-1-00 - Suporte tecnico, manuten$ao e outros servigos em tecnoiogia da informa9ao
63.11- 9-00 • Tratamento de dados, provedores de services de aplicagao e serv^os de hospedagem na internet
63.19- 4-00 - Portais, provedores de conteudo e outros services de informagao na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestacao de services de informacao nao especificadas anteriormente
70.20- 4-00 - Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica especifica
71.12- 0-00 - Services de engenharia
74.90- 1-04 -Atividades de intermediagao e agenciamento de services e negdeios em geral, exceto imobilidrios
77.39- 0-99 -Aluguel de outras mdquinas e equipamentos comerciais e industrials nao especificados'anteriormente, sem 
operador
77.40- 3-00 - Gestao de ativos intangiveis nao-financeiros

cCdigo e descriqAo da natureza JURlDICA
204-6 - Sociedade Andnima Aberta

NUMERO
1376

COMPLEMENTOLOGRADOURO
AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI

MUNIClPIO
SAO PAULO

UFBAIRRO/DISTRITO
CIDADE MONCOES

CEP
SP04.571-936

ENDERECO ELETRONICO
TELEFONICA@TELEFONICA.COM

TELEFONE
(11) 3430-4532

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL
30/11/2018

SITUAgAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

DATA DA SITUAgAO ESPECIALSITUAgAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/09/2023 ds 08:29:13 (data e hora de Brasilia). Pdgina: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

nOmero de inscriqAo
02.558.157/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRigAO E DE SITUA£AO 
CADASTRAL

DATADEABERTURA
04/06/1998

NOME EMPRESARIAL
TELEFONICA BRASIL S.A.

cOdigo e descriqAo das atividades econOmicas secundArias
80.20- 0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de seguran$a eletronico 
82.91-1-00 -Atividades de cobran$as e informafoes cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de services prestados principalmente ds empresas nao especificadas anteriormente
95.11- 8-00 - Reparagao e manuten^ao de computadores e de equipamentos perif6ricos
95.12- 6-00 - Repara9ao e manutengao de equipamentos de comunica^ao
95.21- 5-00 - Repara9io e manuten^ao de equipamentos eletroeletrdnicos de uso pessoal e dom6stico

CODIGO E DESCRigAO DA natureza JURlDICA
204-6 - Sociedade Anonima Aberta

nOmero
1376

COMPLEMENTOLOGRADOURO
AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI

MUNIClPIO
SAO PAULO

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
CIDADE MONCOES SP04.571-936

ENDEREgO ELETRONICO
TELEFONICA@TELEFONICA.COM

TELEFONE
(11) 3430-4532

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAgAO CADASTRAL
30/11/2018

SITUAgAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

DATA DA SITUAgAO ESPECIALSITUAgAO ESPECIAL

Aprovado pela Instru^ao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/09/2023 as 08:29:13 (data e hora de Brasilia). P6gina: 2/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

NUMERO DE INSCRKpAO
02.421.421/0001-11
MATRIZ

DATADEABERTURA
09/03/1998COMPROVANTE DE INSCRigAO E DE SITUAQAO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
TIM SA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) PORTE
DEMAIS

CODIGO E DESCRigAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
61.10-8-01 - Servigos de telefonia fixa comutada - STFC

C0DIGO E DESCRigAO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
46.52- 4-00 - Com6rcio atacadista de componentes eletrdm’cos e equipamentos de telefonia e comunicagao
47.52- 14)0 • Com6rcio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicagao 
61.10-8-03 - Servigos de comunicagao multimidia • SCM
61.20- 5-01 - Telefonia m6vel celular
61.20- 5-99 - Servigos de telecomunicagoes sem fio nao especificados anteriormente
61.90- 6-02 • Provedores de voz sobre protocolo internet • VOIP
61.90- 6-99 - Outras atividades de telecomunicagoes nao especificadas anteriormente 
62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customiziveis 
63.99-2-00 • Outras atividades de prestagao de servigos de informagao nao especificadas anteriormente 
66.22-3-00 • Corretores e agentes de seguros, de pianos de previdencia complementar e de satide
71.19- 7-99 - Atividades tecnicas reiacionadas & engenharia e arquitetura nao especificadas anteriormente
73.19- 0-03 • Marketing direto
82.91- 1-00 - Atividades de cobrangas e informagoes cadastrais

CCDIGO E DESCRigAO DANATUREZA JURlDICA
204-6 - Sociedade Anonima Aberta

nOmero
00850

COMPLEMENTO
BLC 001 SALAS 0501 A1208

LOGRADOURO
AV JOAO CABRAL DE MELLO NETO

MUNIClPIO
RIO DE JANEIRO

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA RJ22.775-057

ENDEREgO ELETRONICO
TIM@TIMBRASIL.COM.BR

TELEFONE
(21)4119-8899

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAgAO CADASTRAL
27/08/2005

SITUAgAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

DATA DA SITUAgAO ESPECIALSITUAgAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/09/2023 as 08:46:46 (data e hora de BrasNia). Pagina: 1/1

1/1about:biank

mailto:TIM@TIMBRASIL.COM.BR


25/09/2023, 08:51 Zimbra

• Zimbra cleiton@patobragado.pr.gov.br

RE: Cota^ao TIM.

De : Juliano Pereira Dos Santos
<jpedsantos@timbrasil.com.br>

Assunto : RE: Cotagao TIM.
Para : Cleiton Gentelini <cleiton@patobragado.pr.gov.br>

Qui, 14 de set de 2023 15:55 

,#2 anexos

https://webmail.patobragado.pr.gov.br/h/printmessage?id=C:10589&tz=America/Araguaina 1/8
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Zimbra25/09/2023, 08:51

jsegue

Juliano P. dos Santos
Corporate Solutions 
Government Corporate Sales
TIM BRASIL
+55 41 99913-2015 
www.tim,com.br

Classificado como Publico

From: Cleiton Gentelini <cleiton(g)patobragado.pr.gov.br>
Sent: quinta-feira, 14 de setembro de 2023 15:42 

^To: Juliano Pereira Dos Santos <jpedsantos@timbrasil.com.br>
Subject: Re: CotagaoTIM.

sei que esta muito atarefado, contudo valor ficou alto e decidiram por licitar somente com 
10 gb de internet, consegue atualizar pra mim?

De: "jpedsantos" <jpedsantos@timbrasil.com.br>
: Para: "Cleiton Gentelini" <deiton@patobraciado.pr.gov.br> 
; Enviadas: Quinta-feira, 14 de setembro de 2023 14:39:56
I Assunto: Cotagao TIM.

Boa tarde Cleiton,

i Segue anexos.

! att

Juliano P. dos Santos
Corporate Solutions 
Government Corporate Sales
TIM BRASIL
+55 41 99913-2015 
www.tim.com.br

Classificado como Publico

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode center informapoes privilegiadas e/ou de career confidencial, nao podendo ser retransmitida sem 
autorizagao do remetente. Se voce nao e o destinatario ou pessoa autorizada para recebe-la, informamos que o seu uso, divulgagao, cbpia ou 
arquivamento sao proibidos. Portanto, se voce recebeu esta mensagem por engano, por favor nos informe respondendo imediatamente a este 
e-mail e delete o seu conteudo.

This message, including its attachments, may contain privileged or confidential information, and it must not be fowarded without the express 
authorization of the sender. If you are not the intended recipient, we hereby inform you that the use, disclosure, copy or filing are forbidden. So, if 
you received this message as a mistake, please inform us by answering this e-mail and deleting its contents

Questo messaggio, inclusi gli allegati, potrebbe contenere informazioni privilegiate e/o riservate, e non deve essere ritrasmesse senza 
I’autorizzazione del mittente. Se non siete il destinatario o la persona autorizzata a riceverlo, informiamo che it suo utilizzo, diffusione, copia o 
archiviazione sono proibite. Quindi, se avete ricevuto questo messaggio per errore, per cortesia ci informi rispondendo immediatamente a questa 
email e cancelli il suo contenuto

https://webmail.paiobragado.pr.gov.br/h/printmessage?id=C:10589&tz=America/Araguaina 2/8
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Cieiton Gentelini
Assistente Administrativo/Fiscal de Contratos da Saude 
Municipio de Pato Bragado - PR

+55 45 99935 5110

https://webmaii.patobragado.pr.gov.br/h/printmessage?id=C:10589&tz=America/Araguaina 3/8
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Qui, 14 de set de 2023 15:42 

$}\ anexo
DeliCleiton Gentelini <deiton@patobragado.pr.gov.br> 

Assuntoj: Re: Cotagao TIM.
Paral: jpedsantos <jpedsantos@timbrasil.com.br>

sei que esta muito atarefado, contudo valor ficou alto e decidiram por licitar somente com 
10 gb de internet, consegue atualizar pra mim?

De: "jpedsantos" <jpedsantos@timbrasil.com.br>
Para: j'Cleiton Gentelini" <cleiton@patobragado.pr.gov.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 14 de setembro de 2023 14:39:56 
Assunto: Cotagao TIM.

https://webmai!.patobragado.pr.gov.br/h/printmessage?id=C:10589&tz=America/Araguaina 4/8
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Boa tarde Cleiton,

Segue anexos.

att

Juliano P. dos Santos
Corporate Solutions 
Government Corporate Sales
TIM BRASIL
+55 41 99913-2015 
www.tim.com.br

Classificado como Publico

l

f
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Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode center informagoes privilegiadas e/ou de carater confidencial, nao podendo ser retransmitida sem 
autorizagac' do remetente. Se voce nao e o destinatario ou pessoa autorizada para recebS-la, informamos que o seu uso, divulgagao, cdpia ou 
arquivamento sao proibidos. Portanto, se voce recebeu esta mensagem por engano, por favor nos informe respondendo imediatamente a este 
e-mail e de(ete o seu conteudo.

This message, including its attachments, may contain privileged or confidential 
information, and it must not be fowarded without the express authorization of the sender. 
If you are not the intended recipient, we hereby inform you that the use, disclosure, copy 
or filing are forbidden. So, if you received this message as a mistake, please inform us by 
answering this e-mail and deleting its contents
Questo messaggio, indusi gii allegati, potrebbe contenere informazioni privilegiate e/o riservate, e non deve essere ritrasmesse senza 
I’autorizzazione del mittente. Se non siete i! destinatario o la persona autorizzata a riceverlo, informiamo che II suo utilizzo, diffusione, copia o 
archiviaziorle sono proibite. Quindi, se avete ricevuto questo messaggio per errore, per cortesia ci inform! rispondendo immediatamente a questa 
email e can'celli il suo contenuto

CleitonGentelini
Assistente Administrativo/FIscal de Contratos da Saude
Munidpicj de Rato Bragado - PR
+55 45 99935 5110

Qui, 14 de setde 2023 14:39 

^4 anexos
De : Julian© Pereira Dos Santos 

| <jpedsantos@timbrasil.com.br>
Assunto : Cotagao TIM.

Para1: Cleiton Gentelini <cleiton@patobragado.pr.gov.br>
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Boa tarde Cleiton,

Segue anexos.

att

Juliano P. dos Santos
Corporate Solutions 
Government Corporate Sales
TIM BRASIL

mm mm +55 4199913-2015
www.tim.com.br

' Classificado como Publico
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PREFEITURA DE RATO BRAGADO
Responsavel: CLEITON GENTEL1NI 
Departamento: COMPRAS

CERTIFICADO

Relatorio de Cotagao: cotagao rapida 13 •t
r,

Pesquisa realizada entre 14/09/2023 09:33:09 e 14/09/2023 09:33:24 -

Relat6rio gerado nodia 14/09/2023 09:34:08 (IP-191.7.167.194)

Em conformidade com a Instrugao Normativa N° 65 de 07 de Juiho de 2021.

I ... _. ■ . . ....

; Metodo Matem^tico.Aplicado: Media Aritmetica dos pregosobtidos- Prego.calculado com base'na m^dia aritmetica detodosos pregos 
i selecionados pelo usueirio para agueledeterminado Item. . : i '. . : •
| Conforms inslrofso Normativa N° 65 de 07de Juiho de 2021, no Artigo 3°, 'A pesquisa depregos s'erd maleriahzada em documento que conterd: INC V-Mdtodo matemdtico aplicadopara a 
I defini^ao do valor estimado ' % -

r.

Item 1: pacote de servigos smp (voz, dad6s, sms, etc)

PREQOS / 
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREQO 
ESTIMADO 

RS 527,43 (un)

PERCENTUAL PREQO EST. 
CALCULADO 

R$ 527,43

TOTAL

2/3 RS 527,431

Data' „ 
Licitagao.

Prego Compras 
Governamentais

Orgao POblico Identificagao Prego

Conselho Regional de Farmdcia do Estado do Rio de Janeiro1 N°Pregao:32023 06/06/2023 RS'977,40,

UASG:389455 ^

CAMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE2 N°Pregao:22023 30/05/2023 R$ 77,45 
UASG:927976

x5o
RS 527,43Valor Unitario

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 527,43 Media.dos Pregos Obtidos: R$ 527,43

R$ 527,43Valor Global:

:S Relatfirio gerado no dia 14/09/2023 09:34:08 (IP: 191.7.167.194)
|ai Cddigo ValidagSo: 2aEKnnKyXZUh5qQPSfZkNPFSm3CckHEPJOKgP7iOyfAqHU8nPtm6WA%3d%3d
Sp http://www.bancodeprecos.com.br/CenrficadoAulenticidade7token22aEKnnKyXZUhSqOPSfZkNPFSm3CckHEPJOKgP7iOyfAqHU8nPtm6WA%253d%253d 1/4
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* *

Detalhamento dos Itens

Item 1: pacote de servigos smp (voz; dados, sms, etc)

M^dia dos Pregos Obtidos: R$ 527,43Prego Estimado Calculado: R$ 527,43Prego Estimado: R$ 527,43 (un) Percentual: -

ObservagaoDescrigaoQuantidade
• h-
pacote de servigos smp (voz, dados, sms, etc).prestagao de servigos de telefonia mdvel com fornecimento de chips:contratagao d 
e empresa prestadora de servigos de telecomunicagoes, para a prestagao do servigo mdvei pessoal - smp, conforme pianos de s 
ervigos homologados, para comunicagao, assinatura e trSfego de: voz e dados por meio de rede movel; modalidade: p6s-pago, co 
m cobertura nacional em roaming e com fornecimento de chips (tecnologia 4g / 5g).l 8 linhas telefonicas moveis (com fomecimen 
to de chips);fara parte do servigo prestado: • servigo de voz ilimitado, incluindo ddd, para todas as operadoras: • servigo de dados, 
com tecnologia 4g / 5g, com capacidade de, no mfnimo, 25gb mensais por usuarioiservigo de sms ilimitado para todas as operado 
ras.demais definigoes de acordo com as definigoes apresentadas em termo de referencia.

1 Unidade

i

R$ 977,40Prego (Compras Governamentais) 1: Medians das Propostas Finais 
Inc /Art. 5° da IN 65 de 07 deJulho de 2021

Clrgao:

Objeto:

Conselho Regional de Farmacia do Estado do Rio de Janeiro 
0 objeto da presente licitagao 6 a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratagao de empresa prestadora de Servigos de Telecomunicagoes, em 
especial Outorgada para a prestagao do Servigo MOvel Pessoal - SMP conforme 
Pianos de Servigos Homologados de acordo com definigoes estabelicidas no 
Edital e seus anexos..

Pacote de Servigos SMP (Voz, Dados, SMS, Etc) - Pacote de Servigos SMP 
(Voz, Dados, SMS, Etc).PRESTAQAO DE SERVIQOS DE TELEFONIA MOVEL COM 
FORNECIMENTO DE CHIPS Contratagao de empresa prestadora de Servigos de 
Telecomunicagoes, para a prestagao do Servigo M6vel Pessoai - SMP, conforme 
Pianos de Servigos Homologados, para comunicagao, assinatura e trSfego de: 
Voz e dados por meio de rede movel; Modalidade: Pos-pago, com cobertura 
Nacional em Roaming e com fornecimento de chips (tecnologia 4G / 5G).18 
Linhas telefonicas moveis (com fornecimento de CHIPS);Far3 parte do servigo 
prestado: • Servigo de voz ilimitado, incluindo DDD, para todas as operadoras; • 
Servigo de dados, com tecnologia 4G / 5G, com capacidade de, no mfnimo, 25GB 
mensais por usudrio;Servigo de SMS ilimitado para todas as operadoras.Demais 
definigoes de acordo com as definigoes apresentadas em Termo de Referencia. 
26387 - PACOTE DE SERVICOS SMP (VOZ, DADOS, SMS, ETC)

Data: 06/06/2023 10:00 
Modalidade: Pregao Eletronico 

SRP: NAO

Identificagao: N°Pregao:32023 / UASG:389455 
Lote/ltem: /I

Ata: Link Ata
Descrigao:

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 18

Unidade: UNIDADE

UF: RJ

CatSer:

Valor da Proposta FinalRazao Social do FornecedorCNPJ

R$ 977,4002,558.157/0001 -62 TELEFONICA BRASIL S.A. 
*VENCED0R*

Porte da Empresa: DEMAIS 
Marca: Marca nao informada 
Fabricante: Fabricante nao informado

t

Telefone:
(11)'3430-0000

Email:
ana.fcosta(5)telefonica.com

l

R$ 77,45Prego (Compras Governamentais) 2: Medians das Propostas Finais 
Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

X$0 ~-

Relatdrio gerado no dia 14/09/2023 09:34:08 (IP: 191.7.167.194)
C6digo Validapao: 2aEKnnKyXZUh5qQPSfZkNPFSm3CckHEPJOKgP7iQyfAqHU8nPtm6WA%3d%3d 

jSp htlp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAjlenticidade?token=2aEKnnKyXZUh5qQPSfZkNPFSm3CckHEPJOKgP7iQyfAqHU8nPtm6WA%253d%253d
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1

■c.
■k4

(6rgao: CAMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Objeto: Contratagao de empresa para prestagao de servipos de de telefonia mbvel e 
comunicagao de dados moveis (internet), a fim de atender as necessidades da 
Camara Municipal de Fazenda Rio Grande, conforme condigoes especialmente 
nos Anexos I e II..

Descrigao: Pacote de servigos smp {voz, dados, sms, etc) - Servigos de telefonia movel, 
servigo mdvel pessoai - SMP (Voz, dados e SMS), acesso a internet por meio de 
tecnologia ou superior com no mfnimo 30GB de franquia, SMS ilimitado, 
Whatsapp ilimitado, chamadas ilimitadas para fixo e movel para todas as 
operadoras (VC1, VC2, VC3), • No sistema Compras.gov.br o item se encontra 
como 12 UNIDADES, por£m deveser considerado 12 MESES.

CatSer: 26387 - PACOTE DE SERVIGOS SMP (VOZ, DADOS, SMS, ETC)

Data: 30/05/2023 09:30 
Modalidade: Pregao Eletronico 

SRP: NAO

Identificagao: N°Pregao:22023 / UASG:927976 
Lote/ltem: /I

Ata: I ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 12

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CNPJ Razao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

29.977.065/0001-73 FW SERVIGOS CORPORAT1VOS EIRELI 
*VENCEDOR*

R$ 75,00

Porte da Empresa: Microempresa 
Marca: Marca nao informada 
Fabricante: Fabricante nao informado

Telefone:
(49) 3321-6100

Email:
dpessoal@inovaxtelecom.com.br

22.366.517/0001-31 DESCNETTELECOMUNICACOES LTDA R$ 79,89

Porte da Empresa: Microempresa 
Marca: Marca nao informada 
Fabricante: Fabricante nao informado

Nome de Contato: 
LEANDRO

Telefone:
(49) 3623-0645

Email:
leandro@descnet.com.br

BX B Relatbrio gerado nodia 14/09/2023 09:34:08 (IP: 191.7.167.194)
C6dlgo Validai^o: 2aEKnnKyXZUh5qQPSfZkNPFSm3CckHEPJOKgP7iQyfAqHJ8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicldade7lokeni2aEKnnKyXZUIi5qQPSfZkNPFSm3CckHEPJOKgP7iQyfAqHU8nPtm6WA%253d%253d 3/4
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^ Extrato de fontes Utilizadas neste relatdrio

ATENQAO - 0 Banco de Pregos 6 uma solugao tecnoldgica que atende aos parametros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, 
Instrugoes Normativas, Acdrdaos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, 
complementares e sites de domfnio amplo, o sistema nao 6 considerado uma fonte e, sim, um meto para que as pesquisas sejam 
realizadas de forma segura, 5gil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotagao:

Data: 01/06/2023 14:59:53 
Acessar a fonte aqui

1 - ComprasNet
www.comprasgovernamentais.gov.br

i

| Relatfrio gerado no dia 14/09/2023 09:34:08 (IP: 191.7.167.194)
2 C6d>so Vallaa^ao: 2aEKnnKyXZUhSqQPSIZkNPFSm3CcKKEPJOKgP7iOy(A<]HU6nPim6WA%3d%3d
p hup^/www.b3ncodcprccos.com.br/CanJ/]caaoAulomicUado7token=2aEKnnKyXZUh5qQPS/ZI(NPFSm3CckHEPJOKgP7iOyfAqHU8nPtm6WA%253a%253d 4/4
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MEDIADESCRICAOITEM COD. QTD UN VIVO COMPRAS 
GOV 1

COMPRAS 
GOV 2

V. TOTALTIM
LC

PACOTE DE SERVICOS DE TELEFONIA M6VEL 
(50 LINHAS INDIVIDUAIS), SERVI^O M6VEL 
PESSOAL-SMP ( VOZ, DADOS E SMS), ACESSO A 
INTERNET POR MEIO DE TECNOLOGIA 4G OU 
SUPERIOR COM NO MlNIMO 10GB DE DADOS, 
VALIDOS POR 30 DIAS, SMS ILIMITADO, 
WHATSAPP ILIMITADO, CHAMADAS 
ILIMITADAS PARA FIXO E M6VEL DE TODAS AS 
OPERADORAS (VC1, VC2, VC3), GESTOR ONLINE 
PARA TODAS AS LINHAS CONTRATADAS. 
FORNECIMENTO DE CHIP. PORTABILIDADE DAS 
LINHAS ATUAIS SE FOR NECESSARIO.

R$ 3.995,00 R$ 3.872,50 R$ 3.145,62R$ 2.000,00 R$ 2.715,00 R$37.747,44
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Prefeitura do Municfpio de Pato Bragado
Estado do Parana

PARECER JURIDICO MUNICIPALSjlO.BRAG^S^

Processo Digital n° 5994/2023 
Requisi^ao ao Compras n° 3054/2023
Assunto: Analise juridico-formal das minutas de Edital de Pregao e de Contrato os quais tem por 
objeto a Contratapao de empresa para fornecimento de Pacote de Servifos de telefonla movel, 
incluindo fornecimento de chip, chamadas para fixo e movel, WhatsApp e SMS ilimitados e acesso a 
internet por meio da tecnoiogia 4G ou superior, conforme quantidades e conduces minimas 
relacionadas no Termo de Referencia anexo ao Edital.
Interessado: Secretaria de Administra9ao.
Ementa: Direito Administrativo. Licita9ao. Contrata9ao Publica. Pregao Eletronico. Parecer Juridico.

RELATORIO
A Secretaria da Pasta protocolou o Documento de Formaliza9ao de Demanda pelo 

Processo Digital, que foi deferido pelo Prefeito, tendo o processo prosseguido com a 

elabora9ao da Requisi9ao ao Compras, solicitando procedimento para a contrata9ao do objeto, 

com as devidas especifica9oes, constando or9amentos de duas empresas privadas e duas 

compras publicas, o processo foi encaminhando ao Departamento de Licita9ao que 

providenciou as minutas de Edital e Contrato.
Cabe apontar que no processo fisico, em diversos pontos nos or9amentos estao contidas 

corre96es com corretivo e caneta sobre estes, entretanto, tendo sido encaminhados pela > 

Secretaria solicitante e levando-se em conta a boa-fe, inicialmente nao se verificam 

irregularidades, vez que majoritariamente estao relacionados aos quantitativos e nao aos 

valores.
Constam dos presentes autos o Termo de Referencia contendo as especifica9oes do 

objeto da presente licitagao, descrigao dos servi90S, vigencia da contrata9ao e estimativa de 

pregos, bem como a informa9ao referente a dota9ao or9amentaria para a contrata9ao em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregao e do Contrato para analise 

juridico-formal, constante deste processo. E o Relatorio.

PARECER JURIDICO
A Procuradoria Municipal tem por incumbencia a analise e emissao de parecer juridico 

estritamente sob o prisma juridico, nao Ihe competindo adentrar ao merito da conveniencia e a 

oportunidade dos atos praticados no ambito municipal, nem de analisar aspectos 

eminentemente tecnicos. Em analise paralela, segue-se a mesma orienta9ao a Procuradoria 

Municipal da emanada pela AGU, conforme seu Manual de Boas Praticas, Enunciado n° 07, 

fls. 321 onde claramente estabelece que:

httPO!//www;OQU.Qov.br/poBe/Gontent/dQtail/irl rnmmdaZ22flfil3.1 Diqponwet
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Prefeitura do Municipio de Rato Bragado
IG Estado do Parana

PARECER JUR1DICO MUNICIPAL$3
^SlO-BRAGeSy

Process© Digital n° 5994/2023 
Requisi9ao ao Compras n° 3054/2023
Assunto: Analise jundico-formal das minutas de Edital de Pregao e de Contrato os quais tem por 
objeto a Contrata9ao de empresa para fornecimento de Pacote de Serv^os de telefonia movel, 
incluindo fornecimento de chip, chamadas para fixo e movel, WhatsApp e SMS ilimitados e acesso a 
internet por meio da tecnologia 4G ou superior, conforme quantidades e conduces minimas 
relacionadas no Termo de Referencia anexo ao Edital.
Interessado: Secretariade Administra^ao.
Ementa: Direito Administrativo. Licita?ao. Contrata9ao Publica. Pregao Eletronico. Parecer Juridico.

A manifesta9ao consultiva que adentrar questao juridica com potencial de

significative reflexo em aspecto tecnico deve center justificativa da necessidade

de faze-Io, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas nao juridicos,

tais come os tecnicos, administrativos ou de conveniencia ou oportunidade,

podendo-se, porem, sobre estes emitir opiniao ou formular recomenda9oes, desde

que enfatizando o carater discricionario de seu acatamento.

RESSALTE-SE QUE AS VERACIDADES DAS DECLARAQOES PRESTADAS
SAO ONUS DO REQUERENTE, NAO CABENDO ANALISE JURIDICA QUANTO A

MOTIVAQAO, SOMENTE CONSTATAR QUE ELA ESTEJA PRESENTE.

Analisadas as minutas do Edital de Pregao e do Contrato, verifico que o teto da

presente licita9ao foi elaborado com base cesta de pre90s por or9amentos de fomecedores e

contrata9oes publicas similares. Nao vislumbro desrespeito as disposi9oes do Decreto n°

146/2021. Assim, nao vislumbro irregularidade quanto aos meios empregados para forma9ao
*

do pre90. Esta procuradora nao tem capacidade tecnica de avaliar se tal pesquisa esta ou nao 

dentro do valor de mercado ficando esta verifica9ao a cargo do requerente, podendo apenas 

verificar que seguiu os requisites legais.
Existe uma informa9ao, firmada pelo Secretario de finangas, indicando a dota^o 

or9amentaria que assegurara o adimplemento da contrata9ao.
Existe justificativa para a aquisi9ao, nao nos cabe ingressar no merito da decisao, 

so constatar se hajustificativa.

CONCLUSAO
Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregao 

e do Contrato atendem aos requisites constantes da acordo com o disposto na Lei 10.520, de 

17 de julho de 2002, instituido no Municipio de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Municfpio de Rato Bragado
Estado do Parana

PARECER JURIDICO MUNICIPAL
Processo Digital n° 5994/2023 
Requisi^ao ao Compras n° 3054/2023
Assunto: Analise jundico-formal das minutas de Edital de Pregao e de Contrato os quais tem por 
objeto a Contrata^ao de empresa para fornecimento de Pacote de Servi90s de telefonia movel, 
incluindo fornecimento de chip, chamadas para fixo e movel, WhatsApp e SMS ilimitados e acesso a 
internet por meio da tecnologia 4G ou superior, conforme quantidades e condi^oes minimas 
relacionadas no Termo de Referencia anexo ao Edital.
Interessado: Secretaria de Administrapao.
Ementa: Direito Administrativo. Licita^ao. Contrata9ao Publica. Pregao Eletronico. Parecer Juridico.

20/10/2010, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da instru9ao Normativa 

SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018 (SICAF), instru9ao normativa N° 206, de 18 de 

outubro de 2019 (SEDGGG do Ministerio da Economia), instituido no Municipio de Pato 

Bragado pelo Decreto 092/2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

124/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, encontrando-se aptas para serem executadas.

Conforme apontado acima, verifico que em diversas paginas deste processo 

os quantitativos foram rasurados por meio de corretivo e alterados manualmente com 

caneta; o que a principio nao representa qualquer ilegalidade, todavia, recomendo que 

sempre que for necessaria altera9ao nao se fa9a desta forma, mas por meio de 

substitui9§o fundamentada do or9amento ou por meio de certidao, visando manter a 

transparency e probidade nos procedimentos licitatorios.
Ainda, nao tendo localizado comunica9ao das fornecedoras quanto a 

manuten9§o do valor individual para quantitativo diferente do contido nas propostas, 

recomendo que se veriflque por meio do servidor responsavel se esta ocorreu, em nao 

tem ocorrido, que se realize esta consulta para que nao haja precifica9ao inconsistente 

com o valor de mercado que pode resultar em processo deserto ou fracassado e, 

consequentemente, prejuizos a Administrate.
Pato Bragado/PR, 9 de outubro de 2023.

(O'? -rf*-
Leticia Mantovani de Paula

Procuradora Municipal
Portaria de nomea9ao n0 092 de 17 de fevereiro de 2022 

OAB/PR 89.015
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Pato Bragado – PR, aos 10 dias do mês de outubro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Administração

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para fornecimento de Pacote de
Serviços de telefonia móvel, incluindo fornecimento de chip, chamadas para fixo e móvel, WhatsApp e SMS
ilimitados e acesso à internet por meio da tecnologia 4G ou superior, comunicamos que de conformidade
com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Pregoeira e Equipe de Apoio, de abertura de processo licitatório
na Modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” de acordo com o disposto na nº Lei
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018 (SICAF), instrução normativa Nº 206, de 18 de outubro de 2019
(SEDGGG do Ministério da Economia), instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto 092/2020, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 124/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital

Atenciosamente

LEOMAR ROHDEN
Prefeito do Município



EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2023.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO – PR.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

1. PREÂMBULO
A Prefeitura do Município de Pato Bragado – PR, torna público, para conhecimento dos interessados, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL nos
termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril,
de 2018 (SICAF), instrução normativa Nº 206, de 18 de outubro de 2019 (SEDGGG do Ministério da Economia),
instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto 092/2020,  da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, 124/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h10min do dia 11/10/2023 até as 08h10min do dia
25/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08h15min do dia 25/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h20min do dia 25/10/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário De Brasília (DF).
LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL https://bllcompras.com/

1.1. A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima mencionado,
em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site https://patobragado.atende.net/
através do link licitações, ou ainda no site https://bllcompras.com/. Maiores informações poderão ser obtidas
junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3282-1355 ou e-mail: licitacao@patobragado.pr.gov.br.
1.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou
pretenso licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com a legislação e instruções contidas
no item 4 do presente Edital.
1.3. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Pato Bragado, acessível no sítio eletrônico do Município de Pato Bragado no seguinte endereço:
https://patobragado.atende.net/ e disponibilizados também no endereço: https://bllcompras.com/.
1.4. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para todos os
efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvada as hipóteses previstas nas quais a
publicidade será efetuada através do Diário Oficial Eletrônico do Município de Pato Bragado – PR.

2. DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO
2.1. Contratação de empresa para fornecimento de Pacote de Serviços de telefonia móvel, incluindo
fornecimento de chip, chamadas para fixo e móvel, WhatsApp e SMS ilimitados e acesso à internet por meio
da tecnologia 4G ou superior, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de
Referência anexo ao Edital.
2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal
https://bllcompras.com/ e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes no edital.
2.3. O teto máximo global estimado desta licitação é de R$ 37.747,44 (trinta e sete mil setecentos e
quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).



2.4. A competição se dará por MENOR PREÇO GLOBAL, sendo que o licitante deverá formular sua
proposta respeitando os valores máximos fixados, sob pena de desclassificação da proposta, quando, após
sessão de lance e negociação direta do pregoeiro a proposta ainda for superior ao máximo estabelecido no
edital.

3. DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
ANEXO 04 – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICRO
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).
ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES
ANEXO 06 – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO 07 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO
BRASIL

4. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
4.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante.
4.1.1 As impugnações deverão ser manifestadas por meio eletrônico via internet, no site:
https://bllcompras.com/ essas serão anexadas ao processo no portal pelo pregoeiro, para conhecimento de
todos.
4.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
4.3. A resposta será disponibilizada no site: https://bllcompras.com/ parte conhecimento da parte
interessada, bem como disponibilizado no Portal Transparência do Município no seguinte endereço eletrônico
https://patobragado.atende.net/.
4.3.1. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por e-mail, por escrito e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.
4.3.2. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, cujo objeto social seja
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam regularmente estabelecidas no País, que
sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. .
5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tiverem formalizado o seu cadastro junto
a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL apresentando toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento (www.bll.org.br/cadastro). Suporte do Fornecedor 41-3097-4600, contato@bll.org.br.
5.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
5.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de
suspensão no âmbito da administração municipal.
5.4.1. Somente será permitida a participação de empresas em recuperação judicial se estas apresentarem
Plano de Recuperação Homologado.



5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
Anexo 04 junto a documentação de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio o seu enquadramento como ME ou EPP para
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006, bem como, bem como nos
artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar Municipal nº 059/2015.
5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e
técnicas aplicáveis.

6 DO CREDENCIAMENTO NA LICITAÇÃO ATRAVÉS DO PORTAL BLL
6.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio
https://bllcompras.com/.
6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.3. O credenciamento do licitante, dependerá de cadastro junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL
apresentando toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento
(www.bll.org.br/cadastro). Suporte do Fornecedor 41-3097-4600, contato@bll.org.br .
6.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.
6.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante e a
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma
eletrônica.
6.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.8. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.9. De acordo com o artigo 4º, do Decreto Municipal 092/2020, o Licitante deverá utilizar a plataforma
mediante sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
do qual deverá declarar ter pleno conhecimento, em conformidade o anexo 07 onde:
6.10. São responsabilidades do Licitante:
6.10.1. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;
6.10.2. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins
de habilitação nas licitações em que for vencedor;
6.10.3. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
6.10.4. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I do
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
6.10.5. É de responsabilidade única e exclusiva do Licitante o preenchimento dos dados junto ao sistema
eletrônico de licitações da BLL, inclusive para fins de benefícios com relação às ME/EPP, não sendo possível a
interferência do pregoeiro posteriormente.
6.10.6. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, quando se sagrar vencedor do
certame, ou referente aos itens/lotes que se sagrar vencedor, diretamente ao operador do sistema, conforme
itens 6.1 e 6.3 deste Edital.



6.10.7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SITE
7.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do site
https://bllcompras.com/, até as 08h10min do dia 25/10/2023, horário de Brasília-DF.
7.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
apresentada.
7.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, referenciada no valor unitário do produto, limitada em
2 (duas) casas decimais, com indicação da MARCA do produto cotado.
7.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste edital.
7.5. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, prevalecerá este
último, e no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá o primeiro.
7.6. As propostas NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PROPONENTE (tais
como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação.
7.6.1. Caso a MARCA do item ofertado remeta-se ao nome da empresa ela deverá ser preenchida com os
dizeres “MARCA PRÓPRIA”.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
8.1. A partir das 08h15min do dia 25/10/2023, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet, no sítio
eletrônico https://bllcompras.com/, será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas.
8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
8.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, sejam omissas, apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante.
8.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
8.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em
contrário.

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
9.1. A partir das 08h20min horas do dia 25/10/2023, horário de Brasília-DF. Será aberta a etapa
competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico.
9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.
9.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema.



9.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do ofertante.
9.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO
VALOR UNITÁRIO DO PRODUTO) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão
desclassificados.
9.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou
situação semelhante a qualquer momento, mesmo que antes do início da disputa de lances.
9.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
9.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
9.8.1. Caso não identificado automaticamente pelo sistema e verificado pelo pregoeiro a utilização de
software robô para oferta automatizada de lances, o licitante identificado utilizando esse sistema será
desclassificado.
9.8.1.1. Durante a Sessão a pregoeira motivara a desclassificação do participante por utilização de software
robô, ato contínuo o licitante poderá apresentar sua defesa, ainda durante a sessão.
9.8.1.2. Caso a utilização de software robô seja detectada após o encerramento da sessão o licitante
desclassificado será intimado a apresentar sua defesa.
9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.
9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,
em prol da consecução do melhor preço.
9.14. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de eventual
diligência.
9.15. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado
prosseguimento à sessão pública.
9.16. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
9.17. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes
no portal da licitação.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA EM PAPEL TIMBRADO
10.1. A proposta de preços escrita deve ser anexada junto aos documentos de habilitação no site da BLL,
contudo não deve ser confundida com a proposta a ser preenchida diretamente na plataforma, que deve
seguir as orientações contidas no item 7 deste edital.
10.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo (Anexo 2)
obedecendo às seguintes condições:



10.2.1. Deve ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente;
10.2.2. Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;
10.2.3. Deve conter nome, endereço, CNPJ do licitante, assim como, preferencialmente, endereço completo,
telefone endereço eletrônico, se houver, para contato;
10.2.4. Deve conter identificação do número do Pregão; e
10.2.5. Deve ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador na sua última
página e rubricada nas demais páginas.
10.3. A Proposta de Preços deverá conter:
10.3.1. Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as especificações
contidas neste Edital e em seus Anexos;
10.3.2. Indicação dos valores, com no máximo 02 (dois) casas decimais;
10.3.3. Indicação do preço unitário e total do item e global da proposta, bem como a MARCA dos produtos.
10.3.4. Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
10.3.5. Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo 60
(sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe o prazo de
validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;
10.3.6. Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e indiretas,
relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros e todas as demais despesas
necessárias à perfeita entrega do objeto.
10.3.7. Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;
10.4. Com a apresentação de proposta de preços fica entendido que a proponente, sob sua
responsabilidade, tomou conhecimento sobre todas as condições para o fornecimento.
10.5. A apresentação da Proposta de Preços pelo licitante implica na aceitação das condições estabelecidas
neste Edital e em seus Anexos e no Termo de Referência.
10.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os
respectivos esclarecimentos.

11. DA NEGOCIAÇÃO
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
11.2. A negociação será realizada exclusivamente por meio do sistema BLL, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
12.1.O critério de julgamento da presente licitação é o Menor Preço Global.
12.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital nem preços ou
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

13. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
13.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência
de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências:
13.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte considerada empatada e mais bem classificada
deverá ser convocada, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame em até 5 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão;



13.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte acima indicada que efetivamente apresente nova
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda
às demais exigências previstas neste edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado;
13.1.3. Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,
serão convocadas as microempresas e as empresas de pequeno porte remanescentes consideradas
empatadas na ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame.
13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso.
13.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre aquelas para que se identifique
a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
13.4. Somente se a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja dentro do
critério de empate não ocorrer, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora, atendidas as demais disposições deste edital.
13.5. O disposto nos itens acima somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do objeto ofertado
e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
14.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.
14.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de
Pato Bragado ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
14.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.
14.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante,
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
14.6. Não serão aceitas propostas com valor superior aos estimados ou com preços manifestamente
inexequíveis, conforme dispõe o artigo 48 da Lei Federal n.º 8.666/93.
14.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não demonstre sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste Pregão;
14.7.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do artigo 43 da
Lei Federal n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, que poderá ser feita por meio
de planilha de composição de custos ou declaração do licitante informando ser possível entregar o objeto da
licitação de acordo com o último lance fornecido.
14.8. Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou justificar eventuais
irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.
14.9. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar majoração de seu valor
proposto.
14.10. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.



15. DA HABILITAÇÃO
15.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do sistema da BLL
seguindo o prazo constante no item 7.1 deste edital. Todos os documentos deverão estar plenamente legíveis,
com boa resolução, fácil leitura e preferencialmente coloridos. Caso seja verificada alguma inconsistência e
havendo necessidade, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor novo documento com autenticação
em cartório.
15.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:
15.3.Documentos relativos à habilitação jurídica:
15.3.1. Registro empresarial, no caso de empresário individual;
15.3.2. ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrados, em se
tratando de sociedades empresárias ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
15.3.3. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação.
15.3.4. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão de CNPJ);
15.3.5. Cédula de Identidade e CPF de todos os sócios administradores da empresa;
15.4.Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista
15.4.1. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão
Negativa ou positiva com efeitos de negativa relacionada a Débitos de Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União e com abrangência as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11
da lei 8.212/9;
15.4.2. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Estaduais;
15.4.3. Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante apresentação de Certidão
Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Municipais;
15.4.4. Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF;
15.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeitos de negativa (em conformidade
com a Lei 12.440 de 7 de julho de 2013.);
15.5. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira
15.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata (Recuperação Judicial) expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. (não será aceita negativa com data de emissão superior a 90 (noventa) dias;
15.5.1.1. As empresas em recuperação judicial devem apresentar junto a Certidão o Plano de Recuperação
Homologado.
15.6. Documentos relativos à qualificação técnica
15.6.1. Autorização/Concessão da ANATEL para a prestação de serviços de telefonia;
15.6.2. Mapa de Cobertura, comprovando que a operadora possui cobertura ativa na zona urbana e rural
do Município de Pato Bragado – PR.
15.7. Documentação complementar - Declarações
15.7.1. Declaração Conjunta, conforme Anexo 03;
15.7.2. Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), Anexo 04, quando se
enquadrar, e para ter os benefícios previstos em Lei e no Edital;
15.7.3. Declaração de Informações, conforme Anexo 05;
15.7.4. O pregoeiro verificará se o licitante classificado em primeiro lugar tem idoneidade para contratar com
a Administração Pública, por meio de consulta no seguinte endereço eletrônico:
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc.
15.7.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
15.7.6. No caso de verificação de irregularidades na documentação exigida para habilitação da licitante ou
da não apresentação de alguma delas, o Pregoeiro deverá:



15.7.6.1. Abrir diligência junto a proponente melhor classificada, para que esta corrija a irregularidade e/ou
apresente o documento ausente. O pregoeiro realizará a juntada do documento ao processo em razão da
seleção da proposta mais vantajosa, desde que o documento apresente condição regular preexistente, ou
seja, que estava regular no momento anterior ao início da sessão pública;
15.7.6.2. O prazo para este tipo de diligência é de 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que devidamente motivado pelo licitante;
15.7.6.3. O documento deverá ser anexado junto a plataforma BLL, na aba documentos complementares;
15.7.6.4. O Pregoeiro realizara a inabilitação do licitante que não cumprir com a diligência solicitada, dentro
do prazo proposto;
15.7.7. A forma de condução apresentada no item 15.6.6.1 e posteriores, baseia-se no interesse público,
na busca da proposta mais vantajosa, Princípios da Economicidade, Razoabilidade e Formalismo Moderado,
bem como acórdãos 1211/2021 e 2673/2021 do Pleno do Tribunal de Contas da União – TCU.
15.7.8. Os documentos necessários à habilitação deverão estar plenamente legíveis, com boa resolução, fácil
leitura e preferencialmente coloridos. Caso seja verificada alguma inconsistência e havendo necessidade, o
Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor novo documento com autenticação em cartório. O pregoeiro
ou sua equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e constatação da autenticidade de
documentos, ou quando estes não estiveram autenticados, junto aos documentos de cadastro de fornecedor
do Departamento de Licitações, ou outras fontes;
15.7.9. Os documentos deverão ser entregues, na forma prevista em lei, e quando não houver
regulamentação específica, deverão sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ
ou CPF, se pessoa física; Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; Em nome da filial, se o licitante for a
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
15.7.10. As empresas deverão apresentar os documentos de habilitação, dentro do prazo de validade,
quando não estiver impresso o prazo de validade no documento o mesmo será aceito desde que sua emissão
não seja superior a 90 (noventa) dias;
15.7.11. Conforme prevê a Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações posteriores. As
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação no prazo legal implicará na
inabilitação da empresa, sem prejuízo de aplicação de sansões.

16. VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR
16.1. Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preço do licitante
classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro procedendo à verificação dos respectivos documentos, de acordo
com as seguintes condições estabelecidas no edital;
16.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante:
16.2.1. A não apresentação da documentação que demonstre situação exigida para habilitação, conforme
disposto no item 15.6.6.
16.2.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, exceto quando se enquadrar no
benefício da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações;
16.2.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de
certidões exceto quando se enquadrar no benefício da Lei Complementar nº. 123/2006;
16.2.4. O não cumprimento dos requisitos de habilitação, violação da lei ou regras deste edital.
16.3. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, e procederá à



análise dos seus documentos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda o disposto neste Edital e em seus Anexos, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
16.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, o licitante será
declarado vencedor.
16.5. No caso de todos os licitantes serem inabilitados ou todas as propostas serem desclassificadas, o
pregoeiro poderá fixar aos licitantes segundo a ordem de classificação, após a fase dos lances o prazo de oito
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, que deverão ser anexados
junto a plataforma da BLL no campo “Documentos Complementares”, sanada a irregularidade que ocasionou
a inabilitação ou desclassificação.
16.5.1. A intimação aos licitantes se dará através do campo de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico da BLL.

17. DOS RECURSOS
17.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual, qualquer
licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 72 (setenta e duas) horas, prazo este
controlado pela PLATAFORMA BLL, seguindo a legislação vigente com início a partir da 00:01horas para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados por meio eletrônico via internet, no site:
https://bllcompras.com/, quando os recursos e manifestações forem tramitados direto no setor de licitações
ou via e-mail, esses serão anexados ao processo no portal pelo pregoeiro, para conhecimento de todos.
17.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, exceto os recursos interpostos na
fase de julgamento de proposta e de habilitação.
17.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias úteis para:
17.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;
17.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;
17.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora.
17.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.
17.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.
17.10. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.4 do presente
edital.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1. Após a homologação da licitação, o licitante será convocado para assinar a Contrato.
18.1.1. As empresas que tenham sede no Município de Pato Bragado deverão comparecer pessoalmente no
paço Municipal para a assinatura do contrato.
18.1.2. Para empresas que não tenham a sede no Município de Pato Bragado, caso não seja possível que o
administrador da empresa compareça ao Paço Municipal para assinatura do Contrato, o mesmo será enviada
ao licitante vencedor para assinatura, por correio.
18.1.2.1. Caso o contrato seja enviado pelos Correios, a empresa deverá, obrigatoriamente realizar a
digitalização do contrato devidamente assinado e enviar ao e-mail fabio@patobragado.pr.gov.br, e então
devolver a via original também por meio dos correios.



18.1.3. Caso a licitante vencedora possua assinatura eletrônica, tanto a via assinada pelo prefeito quanto a
assinada pelo licitante vencedor serão enviadas por meio eletrônico (e-mail, WhatsApp, etc.)
18.2. Farão parte do Contrato, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas neste
edital e a proposta da empresa contratada.
18.3. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do Contrato, para
devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
edital.
18.3.1. Caso a devolução se dê por meio dos correios, terá o prazo de 5(cinco) dias úteis para comprovar o
envio do documento por meio do rastreamento de documentos dos correios.
18.4. A pessoa que assinar o instrumento de Contrato deverá demonstrar que possui poderes para praticar
o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais
documentos necessários à comprovação de seus poderes.
18.5. Por ocasião da celebração do Contrato e durante a vigência o licitante vencedor deverá manter a
regularidade quanto a habilitação exigida no edital.
18.6. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar a Contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item
anterior, o Município adotará as providências cabíveis à imposição de sanção de acordo com o item 24 deste
edital.

19. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
19.1. Todos os produtos/serviços deverão ser de primeira qualidade, atender a especificação solicitada,
atender às legislações para comercialização, atenderem ao prazo de validade conforme as descrições contidas
no termo de referência para cada item, respeitando as especificidades de cada produto.
19.2. Quando o produto/serviços ofertado for considerado de qualidade ruim, que não atenda ao
desempenho e qualidade esperados e desejados pela Administração, poderá ser cancelado mesmo após a
assinatura do Contrato.

20. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO
20.1. A vigência deste contrato de fornecimento/prestação de serviços será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura da mesma.
20.2. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários e Imposto de Renda que será retido na
forma do Decreto Municipal nº 154/2023, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
20.3. Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento irregular, que
não for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser substituído imediatamente
pelo fornecedor.
20.3.1. Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço
20.3.2. Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for diferente
que o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até a perfeita
regularização por parte da empresa vencedora.
20.3.3. Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de
penalidades;
20.4. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos da Secretaria
solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às
condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o mesmo deverá
ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município, sob pena de
suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de
10% sobre o valor do produto entregue de forma irregular.



20.5. Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita
regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
20.6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
20.6.1. O serviço objeto deste Termo de Referência deverá obedecer às disposições do Decreto nº.
6.654, de 20 de novembro de 2008 – Plano Geral de Outorga de Serviço de Telecomunicações prestado
no regime público – PGO, e alterações posteriores; Decreto nº. 2.056, de 04 de novembro de 1996 –
Regulamento de Serviço Móvel Celular (Resolução nº. 477/2007 –ANATEL), e alterações posteriores,
e demais normas estabelecidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, entidade
integrante da Administração Pública Federal Indireta, submetida a regime autárquico especial e
vinculada ao Ministério das Telecomunicações, com função de órgão regulador dos serviços de
telecomunicações no território nacional.
20.6.2. O serviço objeto deste Termo de Referência compreende a prestação dos serviços de telefonia
móvel pessoal (SMP), através da tecnologia no mínimo de 4G, no sistema pós-pago, abrangendo as
ligações LOCAIS (VC1), LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3), com roaming Nacional e
Internacional, e de comunicação de dados via Rede Móvel Digital por meio de pacote de dados para
acesso à internet além de serviços de mensagens de texto, a serem executados por empresa
prestadora de telefonia.
20.6.3. Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida sua interrupção sem
justa causa e prévia comunicação à contratante, ressalvados os casos fortuitos decorrentes de
problemas não programados pela contratada.
20.6.4. Caso o licitante vencedor do certame seja diferente do contratado atual, o vencedor deverá
garantir a portabilidade numérica do contrato sem transtornos para a continuidade dos serviços, a
qual deverá ser cumprindo em um prazo de 10 (dez) dias corridos.
20.6.5. O fornecimento e a habilitação de novos códigos de acesso deverão ser realizados pela
contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.
20.6.6. A empresa contratada deverá indicar formalmente preposto para funcionar como elo entre a
empresa contratada e a Administração, informando todos os contatos necessários, tais como: e-mail,
telefones, fax, endereço, entre outros, de modo a garantir um serviço de qualidade.
20.6.7. O preposto, indicado pela contratada, deverá desempenhar as seguintes funções:
20.6.8. Prover a boa prestação dos serviços contratados;
20.6.9. Entregar à administração os chips SIM e/ou MICROSIM CARD conforme as disposições insertas
neste documento em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da Ordem de serviço emitida;
20.6.10. Apresentar à administração os registros necessários e competentes sobre a prestação dos serviços
objeto deste Termo de Referência;
20.6.11. Providenciar a correção de falhas registradas pelo responsável da Contratante;
20.7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
20.7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
20.7.2. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei
8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
20.7.3. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
20.7.4. Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,
bem como atender as demais condições do Edital.
20.7.5. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de
preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja



de preços, quer seja nas condições estabelecidas.
20.7.6. Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso
da entrega do objeto da Licitação.
20.7.7. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.
20.7.8. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos
(transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da
contratada.
20.7.9. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou
fiscal do contrato.
20.7.10. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime.
20.8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
20.8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo
que o mesmo atestará a entrega, dentro dasespecificações da Nota de Empenho.
20.8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
20.8.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no
cumprimento das obrigações assumidas.
20.8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
20.8.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato,
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas.
20.8.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do
contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
20.8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
20.8.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega e/ou prestação dos
serviços do objeto solicitado.
20.9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES COMUNS ÀS PARTES:
20.9.1. Constituem obrigações comuns às partes:
20.9.2. Confidencialidade: guardar, por si, sócios e seus prepostos, por prazo indeterminado, sigilo
absoluto sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade, informações essas
que podem ser técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da implementação do presente
Contrato, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis, conforme previsto na
LGPD; e
20.9.3. Profissionalismo: manter o respeito ético e transparente no relacionamento entre elas e exigir
de seus empregados, prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento, urbanidade,
presteza, comportamento adequado e postura.
20.9.4. Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não
se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e/
ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus
contratados, prepostos e/ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas
e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais
obrigações, inclusive nas esferas civil e penal.
20.9.5. As partes deverão fazer com que sua equipe mantenha com os funcionários, pacientes e
demais profissionais atuantes para cumprimento do objeto deste contrato, um bom relacionamento,
de modo a não causar quaisquer espécies de distúrbios que possam interferir naexecução de suas
atividades.



21. PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
21.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, bem como o aceite
dos serviços prestados, caso ocorra algum fato de irregularidade o pagamento ficará suspenso até a devida
regularização;
21.1.1. Caso ocorra atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, os valores devidos ao fornecedor
serão atualizados pelo índice INPC ou outro que o vier a substituir, a contar do início do prazo previsto no
item 21.1.
21.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta do fornecedor.
21.3. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando
os motivos que motivaram sua rejeição.
21.4. Os valores constantes da proposta vencedora poderão ser corrigidos anualmente pelos mesmos
índices dos reajustes do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro que o vier substituir, a
pedido do contratado até a data do ato que eventualmente venha a prorrogar a vigência contratual quando
houver índice positivo ou pela própria Administração quando negativo.

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
DotaçãoÓrgãoUnidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo

5753 2 4 0004.0126.105020063339040140000000000 Telefonia fixa e móvel - pacote
de comunicação de dados

20505

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
23.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
23.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
23.2.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
23.2.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
23.2.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
23.2.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
23.2.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
23.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.



23.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante contratada, deverá concordar e autorizar
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

24. PENALIDADES
24.1. Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos, ou
ainda tenha praticado qualquer ato previsto no item 23, será impedida de licitar com a Administração Pública
Municipal por um período de 2 (dois) anos.
24.2. Caso o Licitante convocado para assinar a Contrato ou Contrato não o faça no prazo de 05 dias úteis
a contar da convocação, ser-lhe-á aplicado:
24.2.1. Advertência caso venha a assinar o contrato com atraso, não ocasionando prejuízos à Administração
Pública, desde não seja reincidente;
24.2.2. Multa no importe de 20% sobre o valor do contrato Caso não assine o contrato, causando prejuízos
ao Município.
24.2.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,  deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município sendo declarado inidôneo para licitar com a
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de das demais
penalidades previstas.
24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
24.3.1. Advertência por escrito;
24.3.2. Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o qual
será caracterizada a inexecução total do contrato;
24.3.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
24.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
24.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
24.4.A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
24.4.1. Advertência por escrito;
24.4.2. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
24.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
24.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
24.5. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:
24.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
24.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;



24.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
24.6. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
24.7. A multa será descontada da garantia do contrato e será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame, ou a licitação não possua garantia.
24.8. Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo após a
oportunização do contraditório.
24.9. O Procedimento Administrativo para apuração da não assinatura do contrato ou de irregularidade no
cumprimento do contrato seguirá as seguintes diretrizes:
24.9.1. O fiscal de contratos que identificar a não assinatura do contrato e/ou a irregularidade no
cumprimento do contrato notificará o CONTRATADO para que no prazo de 05 dias regularize o fato ou
apresente defesa fundamentada o conteúdo da notificação;
24.9.1.1. A notificação será feita na sede da empresa licitante, pessoalmente quando no território de
Pato Bragado ou quando não o for, por meio de Aviso de Recebimento.
24.9.1.2. Considera-se a data de contagem do prazo a data aposta no documento como de
recebimento pelo fiscal de contratos.
24.9.2. Caso a empresa notificada não regularize o fato, o fiscal de contratos informará ao prefeito que
nomeará comissão para apuração dos fatos.
24.9.2.1. A Comissão deliberará sobre as provas que necessita produzir, informando a CONTRATADA,
juntamente com a intimação, da data em que se realizará as primeiras diligências.
24.9.2.2. A comissão nomeada intimará a empresa para que no prazo de 05 dias úteis apresente a
defesa sobre as razões do descumprimento do contrato ou da não assinatura do contrato.
24.9.2.2.1. A intimação será feita na sede da empresa licitante, pessoalmente quando no território de
Pato Bragado ou quando não o for, por meio de Aviso de Recebimento.
24.9.2.2.2. Considera-se a data de inicio da contagem do prazo para apresentação de defesa a data
aposta no documento como de recebimento pelos membros da Comissão.
24.9.3. A pedido da CONTRATADA este prazo pode ser prorrogado, impreterivelmente por mais 05 dias úteis.
24.9.4. A Comissão deverá informar ao CONTRATADO da data de produção de todas as provas e dos motivos
que levaram a mesma ao indeferimento das provas consideradas protelatórias.
24.9.5. Após o prazo definido, elaborará relatório final, contendo OBRIGATORIAMENTE:
24.9.5.1. Breve relato dos fatos;
24.9.5.2. Indicação da cláusula ou item do edital que se considerou descumprido;
24.9.5.2.1. Caso a Comissão entenda que não houve irregularidade ou descumprimento do edital,
indicará os motivos finalizando o relatório.
24.9.5.3. Sugestão da penalidade a ser aplicada.
24.9.6. O relatório final será submetido ao Excelentíssimo senhor Prefeito PARA JULGAMENTO.

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
25.1. Fica assegurado ao Município de Pato Bragado o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.
25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.
25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.
25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.



25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.
25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Pato Bragado.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. A apresentação de proposta subentende que o proponente tomou conhecimento de todas as
condições de fornecimento dos produtos, e possui capacidade técnica para a execução dos serviços em
conformidade com o Termo de Referência;
26.2. Qualquer fato ou condição que se mencione no Edital, no Termo de Referência, em apenas um ou
outro, será entendido como valido e deverá ser acatado pelo Contratado;
26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de
habilitação, e a Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
26.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
26.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.
26.6. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas por
meio de terceiros.
26.7. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro.
26.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.
26.9. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
26.10. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.
26.11. O suporte ao licitante será realizado exclusivamente por meio da plataforma BLL e seus canais oficiais,
sendo proibida qualquer tentativa de contato direto com o Pregoeiro(a), seja por e-mail, telefone,
presencialmente, ou qualquer outra forma que não por meio da plataforma.

27. FORO
27.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos 10 dias do mês de outubro de 2023.

LEOMAR RODHEN
Prefeito do Município



ANEXO 01

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 078/2023

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Pacote de Serviços de telefonia móvel, incluindo
fornecimento de chip, chamadas para fixo e móvel, WhatsApp e SMS ilimitados e acesso à internet por meio
da tecnologia 4G ou superior, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de
Referência anexo ao Edital.

LOTEITEMQUANTMED. DESCRIÇÃO DOS ITENS V. UNIT. V. TOTAL
1 1 12 ME PACOTE DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL (50 LINHAS

INDIVIDUAIS), SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP (VOZ, DADOS
E SMS), ACESSO À INTERNET POR MEIO DE TECNOLOGIA 4G
OU SUPERIOR COM NO MÍNIMO 10GB DE DADOS, VALIDOS
POR 30 DIAS, SMS ILIMITADO, WHATSAPP ILIMITADO,
CHAMADAS ILIMITADAS PARA FIXO E MÓVEL DE TODAS AS
OPERADORAS (VC1, VC2, VC3), GESTOR ONLINE PARA TODAS
AS LINHAS CONTRATADAS. FORNECIMENTO DE CHIP.
PORTABILIDADE DAS LINHAS ATUAIS SE FOR NECESSÁRIO.

R$3145,62R$37.747,44

DEMAIS CONDIÇÕES
 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários e Imposto de Renda que será retido na forma do
Decreto Municipal nº 154/2023, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
 Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento irregular, que não
for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser substituído imediatamente pelo
fornecedor.
 Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço
 Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for diferente que
o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até a perfeita
regularização por parte da empresa vencedora.
 Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de penalidades;
 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos da Secretaria solicitante,
podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de
recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o mesmo deverá ser substituído
pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da
empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o
valor do produto entregue de forma irregular.
 Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita
regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
 O serviço objeto deste Termo de Referência deverá obedecer às disposições do Decreto nº. 6.654,
de 20 de novembro de 2008 – Plano Geral de Outorga de Serviço de Telecomunicações prestado no
regime público – PGO, e alterações posteriores; Decreto nº. 2.056, de 04 de novembro de 1996 –
Regulamento de Serviço Móvel Celular (Resolução nº. 477/2007 –ANATEL), e alterações posteriores,
e demais normas estabelecidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, entidade
integrante da Administração Pública Federal Indireta, submetida a regime autárquico especial e
vinculada ao Ministério das Telecomunicações, com função de órgão regulador dos serviços de



telecomunicações no território nacional.
 O serviço objeto deste Termo de Referência compreende a prestação dos serviços de telefonia
móvel pessoal (SMP), através da tecnologia no mínimo de 4G, no sistema pós-pago, abrangendo as
ligações LOCAIS (VC1), LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3), com roaming Nacional e
Internacional, e de comunicação de dados via Rede Móvel Digital por meio de pacote de dados para
acesso à internet além de serviços de mensagens de texto, a serem executados por empresa
prestadora de telefonia.
 Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida sua interrupção sem
justa causa e prévia comunicação à contratante, ressalvados os casos fortuitos decorrentes de
problemas não programados pela contratada.
 Caso o licitante vencedor do certame seja diferente do contratado atual, o vencedor deverá
garantir a portabilidade numérica do contrato sem transtornos para a continuidade dos serviços, a
qual deverá ser cumprindo em um prazo de 10 (dez) dias corridos.
 O fornecimento e a habilitação de novos códigos de acesso deverão ser realizados pela contratada,
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.
 A empresa contratada deverá indicar formalmente preposto para funcionar como elo entre a
empresa contratada e a Administração, informando todos os contatos necessários, tais como: e-mail,
telefones, fax, endereço, entre outros, de modo a garantir um serviço de qualidade.
 O preposto, indicado pela contratada, deverá desempenhar as seguintes funções:
 Prover a boa prestação dos serviços contratados;
 Entregar à administração os chips SIM e/ou MICROSIM CARD conforme as disposições insertas
neste documento em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da Ordem de serviço emitida;
 Apresentar à administração os registros necessários e competentes sobre a prestação dos serviços
objeto deste Termo de Referência;
 Providenciar a correção de falhas registradas pelo responsável da Contratante;
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,
informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
 Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,
bem como atender as demais condições do Edital.
 Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de preço
apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de
preços, quer seja nas condições estabelecidas.
 Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da
entrega do objeto da Licitação.
 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas
por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa
ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.
 Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos
(transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da
contratada.



 As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou
fiscal do contrato.
 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
 Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo que o
mesmo atestará a entrega, dentro dasespecificações da Nota de Empenho.
 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
 Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no
cumprimento das obrigações assumidas.
 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
 Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato,
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas.
 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato,
para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
 Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega e/ou prestação dos
serviços do objeto solicitado.
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES COMUNS ÀS PARTES:
 Constituem obrigações comuns às partes:
 Confidencialidade: guardar, por si, sócios e seus prepostos, por prazo indeterminado, sigilo
absoluto sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade, informações essas
que podem ser técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da implementação do presente
Contrato, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis, conforme previsto na
LGPD; e
 Profissionalismo: manter o respeito ético e transparente no relacionamento entre elas e exigir de
seus empregados, prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento, urbanidade,
presteza, comportamento adequado e postura.
 Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se
presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e/ ou
empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus
contratados, prepostos e/ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas
e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais
obrigações, inclusive nas esferas civil e penal.
 As partes deverão fazer com que sua equipe mantenha com os funcionários, pacientes e demais
profissionais atuantes para cumprimento do objeto deste contrato, um bom relacionamento, de modo
a não causar quaisquer espécies de distúrbios que possam interferir naexecução de suas atividades.



ANEXO 02

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail)

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

Departamento de Licitações e Contratos

Pregão Eletrônico nº ___/____.

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços do Pregão

Eletrônico, em epígrafe.

Item Qtde Med. Descrição do produto Marca / modelo V.Unit. V. Total

Prazo de validade da proposta de preços:

Forma de pagamento:

Prazo de garantia:

- DECLARAÇÃO DE GARANTIA: Declaramos que os produtos possuem garantia de acordo com o
especificado/solicitado em cada item ou no mínimo de 12 meses contra defeitos de fabricação, e se
constatado defeito de fabricação o produto será substituído em no máximo 72 horas.

- DECLARAÇÃO DE QUALIDADE:  Declaramos que os produtos cotados atendem plenamente as
características mínimas solicitadas, bem como atendem aos regulamentos técnicos de qualidade e/ou
certificação do Inmetro;

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita

entrega do objeto licitado.

Local, ___ de ___________ de ______.

_________________________

Carimbo de CNPJ Assinatura do responsável legal



ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Pregão Eletrônico nº ___/_____

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº____________ e do CPF nº.
______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epígrafe, DECLARA,

a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação;

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em consideração e dos
respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o objeto da licitação;

c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2º, e art. 97 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

d) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos,
conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88;

e) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da CF/88);

f) Que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
Município de Pato Bragado;

g) Que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante
ou responsável pela licitação. OU

g) Que possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação, conforme abaixo:

DADOS DO FAMILIAR/PARENTE
NOME DO SERVIDOR PARENTESCO CARGO

h) Que autoriza o tratamento e divulgação dos documentos juntados ao procedimento licitatório.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Local, ___ de __________ de ____.

_________________________________
Nome e carimbo do Representante Legal da empresa



ANEXO 04

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).

DECLARAÇÃO

(nome/razão social)_________________________________________________, inscrita no CNPJ

n°_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a)______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade

n°________________________________, e do CPF n°________________________, DECLARA, sob as penas

da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa de pequeno

porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3° da

Lei Complementar 123/06, alterações e respectiva regulamentação da Lei Municipal n. 27/2009.

Cidade (UF) _____de____________________de ____.

___________________________________

(representante legal)



ANEXO 05

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente_________________________________________________________________
CNPJ/MF________________________________________________________________________________

Endereço para Correspondência da sede da Empresa

Rua :_____________________________________________________________Nº: ___________________
Bairro:_____________________________________________________CEP:_________________________
Município:_____________________________________________________ Estado:___________________
Nº do Telefone_________________________________ Celular: ________________________________________________________

e-mail da proponente:_____________________________________________________________________

Do Representante Legal autorizado para assinatura do Contrato

Nome: __________________________________________________________________________________
Endereço: _______________________________________________________________________________
RG Nº ____________________________________Órgão emissor __________________________________
CPF Nº___________________________________e-mail: _________________________________________
O representante legal possui assinatura eletrônica: ( ) sim   ( ) não

Local e data  _________/________/_________

_________________________________________
Assinatura e Identificação do
Responsável legal da empresa



ANEXO 06

MINUTA DE CONTRATO NºXXX
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 078/2023

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO e a empresa ...................................................................., nos termos da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos ....... dias do mês de xxxxxxxxx de dois mil e dezoito, a empresa........, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob nº .........., estabelecida na Rua ......., n.º ......, Município de ........., Telefone para Contato
n.º ........, neste ato representada pelo senhor ........., Portador do RG n.º ....... e do CPF n.º .............., vem pela
presente CONTRATO, firmar com o CONTRATANTE,  o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.º 2885, Estado do Paraná, inscrito
no CNPJ/MF sob o n.º 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar
Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF nº 550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba,
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,  denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

Cláusula primeira – Do Objeto:
Contratação de empresa para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNIT. V. GLOBAL

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização deste Contrato
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Eletrônica nº ...../......, quanto a proposta adjudicada
integram a presente Contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A
fiscalização destas Atas de Registros de Preços, ficará à cargo do(s) seguinte(s) fiscal(is) de contratos:
 Claudia Cristiane Kirsten – Secretaria de Administração

Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os fiscais deste
Contrato, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo de apostilamento contratual.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
a) O valor global a ser praticado nesta Contrato será de R$.................
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria Municipal solicitante.
c) Caso ocorra atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, os valores devidos ao fornecedor
serão atualizados pelo índice INPC ou outro que o vier a substituir, a contar do início do prazo previsto no
item “b” desta cláusula.
d) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
f) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;



g) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.
h) Os valores constantes da proposta vencedora poderão ser corrigidos anualmente pelos mesmos
índices dos reajustes do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro que o vier substituir, a
pedido do contratado até a data do ato que eventualmente venha a prorrogar a vigência contratual quando
houver índice positivo ou pela própria Administração quando negativo.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste, o qual
poderá ser renovado havendo interesse entre as partes.
As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes
Dotações Orçamentárias:
DotaçãoÓrgãoUnidade Funcional Ação Elemento - Código Elemento - Descrição Vínculo

5753 2 4 0004.0126.105020063339040140000000000 Telefonia fixa e móvel - pacote
de comunicação de dados

20505

Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias/prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos na Contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução deste Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o qual
será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria



autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será declarado inidôneo para
licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa
em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima – Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava – Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
complementar Municipal 059/2015 e com as alterações subsequentes, e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado.

Cláusula Nona – Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre  o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo ou por correio eletrônico. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

Cláusula Décima – Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/02, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e e suas
alterações, e dos princípios gerais de direito.



Cláusula Décima Primeira - Da Prestação dos Serviços:
 O serviço objeto deste Termo de Referência deverá obedecer às disposições do Decreto nº. 6.654,
de 20 de novembro de 2008 – Plano Geral de Outorga de Serviço de Telecomunicações prestado no
regime público – PGO, e alterações posteriores; Decreto nº. 2.056, de 04 de novembro de 1996 –
Regulamento de Serviço Móvel Celular (Resolução nº. 477/2007 –ANATEL), e alterações posteriores,
e demais normas estabelecidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, entidade
integrante da Administração Pública Federal Indireta, submetida a regime autárquico especial e
vinculada ao Ministério das Telecomunicações, com função de órgão regulador dos serviços de
telecomunicações no território nacional.
 O serviço objeto deste Termo de Referência compreende a prestação dos serviços de telefonia
móvel pessoal (SMP), através da tecnologia no mínimo de 4G, no sistema pós-pago, abrangendo as
ligações LOCAIS (VC1), LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (VC2 E VC3), com roaming Nacional e
Internacional, e de comunicação de dados via Rede Móvel Digital por meio de pacote de dados para
acesso à internet além de serviços de mensagens de texto, a serem executados por empresa
prestadora de telefonia.
 Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida sua interrupção sem
justa causa e prévia comunicação à contratante, ressalvados os casos fortuitos decorrentes de
problemas não programados pela contratada.
 Caso o licitante vencedor do certame seja diferente do contratado atual, o vencedor deverá
garantir a portabilidade numérica do contrato sem transtornos para a continuidade dos serviços, a
qual deverá ser cumprindo em um prazo de 10 (dez) dias corridos.
 O fornecimento e a habilitação de novos códigos de acesso deverão ser realizados pela contratada,
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.
 A empresa contratada deverá indicar formalmente preposto para funcionar como elo entre a
empresa contratada e a Administração, informando todos os contatos necessários, tais como: e-mail,
telefones, fax, endereço, entre outros, de modo a garantir um serviço de qualidade.
 O preposto, indicado pela contratada, deverá desempenhar as seguintes funções:
 Prover a boa prestação dos serviços contratados;
 Entregar à administração os chips SIM e/ou MICROSIM CARD conforme as disposições insertas
neste documento em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da Ordem de serviço emitida;
 Apresentar à administração os registros necessários e competentes sobre a prestação dos serviços
objeto deste Termo de Referência;
 Providenciar a correção de falhas registradas pelo responsável da Contratante;

Cláusula Décima Segunda - Das Obrigações da Contratada:
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93,
informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
 Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
 Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,
bem como atender as demais condições do Edital.
 Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de preço
apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de
preços, quer seja nas condições estabelecidas.



 Comunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da
entrega do objeto da Licitação.
 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas
por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa
ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.
 Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos
(transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da
contratada.
 As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou
fiscal do contrato.
 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime.
 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, fretes,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários e Imposto de Renda que será retido
na forma do Decreto Municipal nº 154/2023, bem como qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
 Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento irregular, que não
for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser substituído imediatamente pelo
fornecedor.
 Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço
 Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for diferente que
o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até a perfeita
regularização por parte da empresa vencedora.
 Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de penalidades;
 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos da Secretaria solicitante,
podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de
recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o mesmo deverá ser substituído
pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da
empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o
valor do produto entregue de forma irregular.
 Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a perfeita
regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.

Cláusula Décima Terceira - Das Obrigações da Contratante:
 Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo que o
mesmo atestará a entrega, dentro dasespecificações da Nota de Empenho.
 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.
 Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no
cumprimento das obrigações assumidas.
 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
 Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato,
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas.
 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato,
para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
 Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega e/ou prestação dos
serviços do objeto solicitado.



Cláusula Décima Quarta - Das Obrigações e Responsabilidades Comuns às Partes:
Constituem obrigações comuns às partes:
 Confidencialidade: guardar, por si, sócios e seus prepostos, por prazo indeterminado, sigilo
absoluto sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade, informações essas
que podem ser técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da implementação do presente
Contrato, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis, conforme previsto na
LGPD; e
 Profissionalismo: manter o respeito ético e transparente no relacionamento entre elas e exigir de
seus empregados, prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento, urbanidade,
presteza, comportamento adequado e postura.
 Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se
presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e/ ou
empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus
contratados, prepostos e/ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas
e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais
obrigações, inclusive nas esferas civil e penal.
 As partes deverão fazer com que sua equipe mantenha com os funcionários, pacientes e demais
profissionais atuantes para cumprimento do objeto deste contrato, um bom relacionamento, de modo
a não causar quaisquer espécies de distúrbios que possam interferir naexecução de suas atividades.

Cláusula Décima Segunda – Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do Município de Pato Bragado – PR., em _______________ de XXXX.

MUNICÍPIO DE PATO RAGADO – CONTRATANTE

............................................ – CONTRATADO



ANEXO 07

ANEXO III

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante Legal: RG:
E-mail: CPF:
Telefone Celular:
Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-mail Financeiro: Telefone:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento,
em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.



5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do
Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:  _________________________________________________________________
____________________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).

ANEXO III.I

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES
DO BRASIL - INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

1 Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo

de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema,
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento
das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil,



no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de
Chave Eletrônica.

Local e data:  __________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ANEXO IV

2 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO)
e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua
Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

3 DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: ________________________________________________________________
____________________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).


